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ANEXO 1 DO RELATÓRIO DE ANÁLISE DE IMPACTO  

REGULATÓRIO Nº 1/2024/SIM/ANP-RJ 

 

1. Participação Social 

As interaçõ es cõm õs agentes afetadõs incluí ram eventõs e enviõ de fõrmula riõ estruturadõ. 
 

A ANP divulgõu amplamente uma caixa de e-mails especifica para recebimentõ de cõmenta riõs, 
sugestõ es, e du vidas das empresas dõ setõr, assõciaçõ es, cõnsultõres, pesquisadõres e diversõs õutrõs 
atõres da sõciedade. 

 
Além dos diversos e-mails recebidos e reuniões realizadas com os atores afetados, foi 

elaborado formulário a respeito de modificações a serem realizadas na RenovaCalc e formulário 
para obter informações a respeito de sistemas de gestão de produtores de biocombustíveis. 

 
Para um melhõr entendimentõ dõ prõblema, causas e õbjetivõs a serem alcançadõs na prõpõsta 

regulaça õ, fõi prõmõvidõ pela ANP õ wõrkshõp para Regulamentaça õ dõ incisõ VI dõ Art. 7° da Nõva Lei dõ 
Ga s: caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte. O eventõ õcõrreu em 26/04/2023 e cõntõu cõm a 
participaça õ dõ Ministe riõ de Minas e Energia – MME, Assõciaça õ Brasileira das Empresas Distribuidõras 
de Ga s Canalizadõ (ABEGA S), Assõciaça õ de Empresas de Transpõrte de Ga s Natural põr Gasõdutõ (ATGA S), 
Assõciaça õ Brasileira das Age ncias Reguladõras (ABAR), Fõ rum dõ Ga s, Institutõ Brasileirõ dõ Petrõ leõ 
(IBP), ale m da participaça õ da sõciedade em geral. O eventõ fõi realizadõ õnline, cõm transmissa õ pelõ canal 
da ANP nõ YõuTube. 

 
 

2. Workshop 

A divulgaça õ dõ eventõ õcõrreu na pa gina õficial da ANP na web, assim cõmõ em diversõs sites que 
tratam de assuntõs cõrrelaciõnadõs aõ tema em questa õ: 

 
https://www.gõv.br/anp/pt-br/acessõ-a-infõrmacaõ/agenda-eventõs/wõrkshõp-

regulamentacaõ-dõ-incisõ-vi-dõ-art-7deg-da-nõva-lei-dõ-gas-caracterizacaõ-de-gasõdutõs-de-
transpõrte#:~:text=7%C2%BA%2C%20incisõ%20VI%2C%20da%20Lei,classifica%C3%A7%C3%A3õ
%20de%20gasõdutõs%20de%20transpõrte. 
 

https://www.gõv.br/anp/pt-br/centrais-de-cõnteudõ/apresentacões-palestras/2023/wõrkshõp-
regulamentacaõ-dõ-incisõ-vi-dõ-art-7deg-da-nõva-lei-dõ-gas-caracterizacaõ-de-gasõdutõs-de-
transpõrte 
 

https://abrace.õrg.br/eventõs/wõrkshõp-regulamentacaõ-dõ-incisõ-vi-dõ-art-7-da-nõva-lei-dõ-
gas-caracterizacaõ-de-gasõdutõs-de-transpõrte/ 
 

https://www.canalenergia.cõm.br/eventõs/53244045/wõrkshõp-regulamentacaõ-dõ-incisõ-vi-
dõ-art-7-da-nõva-lei-dõ-gas-caracterizacaõ-de-gasõdutõs-de-transpõrte 
 

https://tnpetrõleõ.cõm.br/nõticia/anp-fara-em-264-wõrkshõp-sõbre-definicaõ-de-criteriõs-
para-caracterizacaõ-de-gasõdutõs-de-transpõrte/ 
 

https://petrõnõticias.cõm.br/anp-realizara-wõrkshõp-sõbre-definicaõ-de-gasõdutõs-de-
transpõrte-nõ-dia-26/ 
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O eventõ teve transmissa õ pelõ canal da ANP nõ Yõutube, e a gravaça õ esta  dispõní vel nõ seguinte 
link: 

 
https://www.yõutube.cõm/watch?v=dDcIlmr0uCg 
 

Durante õ wõrkshõp õs õ rga õs que representam diferentes categõrias envõlvidas nõ mercadõ de 
ga s natural, puderam expõr suas õpiniõ es e apresentar cõntribuiçõ es, trazendõ infõrmaçõ es impõrtantes 
aõ debate. Adiante destacamõs õs principais põntõs levantadõs pelõs participantes, cõmõ dispõnibilizamõs 
õ link de acessõ a  apresentaça õ de cada õ rga õ. 

 
 

2.1. ABEGÁS 
• Os gasõdutõs de distribuiça õ põssuem maiõr cõmplexidade, a malha de distribuiça õ tem va rias 

entradas e saí das (superiõr a  dõ sistema de transpõrte), cada cõnsumidõr e  uma saí da, sejam regiõ es 
diferentes, atividades diferentes (residencial õu industrial), gerandõ uma ampla variedade de 
cõndiçõ es te cnicas de abastecimentõ;  

• Aumentõ de demanda implicam em refõrçõs a s redes de distribuiça õ de alta pressa õ, põssibilitandõ a 
entrada de mais ga s para õ sistema e reduça õ de tarifas; 

• Deve-se preservar õ interesse dõs estadõs na ampliaça õ de suas redes de distribuiça õ, assim cõmõ nõ 
desenvõlvimentõ te cnicõ e na segurança da rede de abastecimentõ; 

• ANP deve cõnsiderar as caracterí sticas dõ Brasil, sua dimensa õ e as dimensõ es dõs estadõs, e que essa 
cõmplexidade deve ser õbservada para evitar insegurança nõ abastecimentõ; 

• A regulaça õ federal deve õbservar a questa õ de õrigem e destinõ prevista nõ art. 7º da nõva lei dõ ga s. 
A caracterizaça õ da õrigem e destinõ dõs gasõdutõs de distribuiça õ tem funciõnadõ e essa questa õ deve 
ser õbservada para que na õ se ultrapasse a esfera estadual; 

• Preservaça õ da caracterizaça õ dõs gasõdutõs anteriõres a nõva lei dõ ga s; 
• Cabe a ANP deve definir õ que e  a “eficie ncia glõbal das redes”, cõnfõrme previstõ nõ Art. 8º dõ decretõ 

10.712/21 (mõdicidade tarifa ria, segurança dõ abastecimentõ e acessõ aõ mercadõ); 
• Os limites que trata õ caput de caracterizaça õ dõs gasõdutõs de transpõrte põderiam ser diferenciadõs 

cõnfõrme a finalidade dõs gasõdutõs; 
• As redes na õ põdem mudar em funça õ de seu lõcal de destinõ. A demanda de um cõnsumidõr põr uma 

determinada vaza õ e pressa õ e  uma questa õ te cnica e na õ de õrigem e destinõ; 
• A regulaça õ federal na õ põde implicar õu ter cõnflitõ em relaça õ aõs estudõs de planejamentõ e planõs 

cõõrdenadõs de desenvõlvimentõ dõ sistema de transpõrte, existentes õu em elabõraça õ e influe ncia 
nõs prõjetõs de interesse lõcal, õu seja, na õ deve ser ultrapassadõ õ interesse estadual; 

• Harmõnizaça õ das regulaçõ es estaduais e federais, respeitandõ, cõmõ exemplõ, a Lei 17.897/22, que 
regulamenta a visa õ dõ estadõ dõ Ceara  sõbre as suas redes de distribuiça õ; 

• Para õ AIR da ANP, apõntõu quais as cõndiçõ es que devem ser desenvõlvidas:  
I - A prõmõça õ da eficie ncia glõbal das redes – a ANP deve caracterizar õ que e  a eficie ncia glõbal; 
II - Tõdõs õs para metrõs te cnicõs estabelecidõs nõ futurõ regulamentõ, devem ser atendidõs para 

cõnsiderar a classificaça õ dõ dutõ – impõrta ncia de assegurar a segurança nõ abastecimentõ e a 
expansa õ dõ sistema. O gasõdutõ de transpõrte na õ põde ser um gargalõ para õ desenvõlvimentõ dõ 
mercadõ; 

III - Os impactõs de uma classificaça õ para a expansa õ dõ sistema de distribuiça õ e õ interesse dõs estadõs; 
IV - Uma regulaça õ harmõ nica entre unia õ e estadõs;  
V - O atendimentõ pelas distribuidõras de tõdõs õs cõnsumidõres põtenciais nõs estadõs, atendendõ suas 

caracterí sticas te cnicas; e 
VI - Cõmplementa a necessidade de preservar õ entendimentõ que sempre que se atende a um cõnsumidõr 

final, trata-se de uma rede de distribuiça õ. 
 

A apresentaça õ utilizada pela ABEGA S esta  dispõní vel nõ link:  
https://www.gõv.br/anp/pt-br/centrais-de-cõnteudõ/apresentacões-

palestras/2023/arquivõs/2023-04-26-wõrkshõp-sim-abegas.pdf 
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2.2. ATGÁS 
• Caracterizõu õ sistema de transpõrte de ga s natural cõmõ aquele que cõnecta as fõntes de suprimentõ, 

e que issõ deve ser de cõnhecimentõ da ANP para elabõraça õ da regulaça õ em questa õ;  
• Definiça õ de limite de pressa õ cõmõ principal para metrõ para caracterizaça õ dõs gasõdutõs de 

transpõrte, simplificandõ õ prõcessõ e garantindõ um relaciõnamentõ simbiõ ticõ entre as esferas 
estadual e federal; 

• A segurança deve ser utilizada cõmõ crite riõ de classificaça õ. O transpõrte evita a reas põpulõsas põr 
cõnta da pressa õ de õperaça õ dõs gasõdutõs, fatõ exigidõ pelõ reguladõr atrave s de nõrmas e cõmõ 
exemplõ a classe de lõcaça õ, e que issõ deve ser pensadõ para a caracterizaça õ de um gasõdutõ de 
transpõrte; 

• A õperaça õ de dutõs estruturantes põr transpõrtadõres permite a õtimizaça õ da rede, eficie ncia em 
custõs, aprõveitamentõ lõgí sticõ em ní vel naciõnal e a garantia de abastecimentõ; 

• O enquadramentõ de um gasõdutõ em qualquer dõs tre s crite riõs pela regulaça õ deve ser suficiente 
para classifica -lõ cõmõ gasõdutõ de transpõrte. Os requisitõs preferencialmente na õ devem ser 
cumulativõs; 

• Regra de prevale ncia - õs demais requisitõs para fins de classificaça õ de gasõdutõ de transpõrte 
previstõs na lei dõ ga s devem sempre prevalecer (õs primeirõs 05 incisõs dõ art. 7ª da nõva lei dõ ga s); 

• Deve-se manter a vige ncia da classificaça õ atual dõs dutõs, na õ cabendõ reclassificaça õ de 
infraestruturas antigas; 

• A definiça õ dõs crite riõs te cnicõs deve cõnsiderar õ preceitõ fundamental dõ interesse geral dõs 
gasõdutõs de transpõrte;  

• A eficie ncia glõbal das redes prevista dõ decretõ 10.712/21 deve cõnsiderar a ana lise de elementõs tais 
cõmõ percursõ, mercadõs atendidõs e cõm põtencial de expansa õ, cõncõrre ncia entre malhas e 
põtencial derivaça õ de nõvõs dutõs, e põr fim a cõnexa õ cõm fõntes de suprimentõs; 

• Cõnfõrme decretõ 10712/21, a ANP cõmõ reguladõr federal põde excepciõnalmente deixar de 
classificar determinadõ gasõdutõ cõmõ de transpõrte, desde que:  

VII - na õ implique põtencial impactõ õu cõnflitõ cõm estudõs de planejamentõ e cõm õs planõs cõõrdenadõs 
de desenvõlvimentõ dõ sistema de transpõrte, existentes õu em elabõraça õ;  

VIII - a influe ncia dõ prõjetõ esteja restrita exclusivamente aõ interesse lõcal. 
 

A apresentaça õ utilizada pela ATGA S esta  dispõní vel nõ link:  
https://www.gõv.br/anp/pt-br/centrais-de-cõnteudõ/apresentacões-

palestras/2023/arquivõs/2023-04-26-wõrkshõp-sim-atgas.pdf 
 
 

2.3. ABAR 

• A impõrta ncia desse prõcessõ para expansa õ da rede atual dõ paí s cõm ganhõ de eficie ncia; 
• A necessidade de pacificar õ entendimentõ de transpõrte e distribuiça õ, respeitandõ as cõmpete ncias 

estaduais e naciõnal sõbre õ tema; 
• A classificaça õ dõs gasõdutõs deve cõnsiderar principalmente sua funça õ finalí stica; 
• Entendem que pressa õ, dia metrõ e extensa õ na õ sa õ balizadõres ideais para a classificaça õ de dutõs; 
• A vige ncia deve valer para nõvõs prõjetõs, evitandõ assim um ambiente de insegurança jurí dica; e 
• A impõrta ncia da criaça õ de põlí ticas pu blicas harmõ nicas. 

 
 

2.4. Fórum do Gás 
• Cõnsiderar a prõmõça õ da eficie ncia glõbal das redes e a finalidade dõs gasõdutõs; 
• Cõnsiderar a existe ncia de legislaçõ es estaduais sõbre classificaça õ de gasõdutõs de distribuiça õ, e 

cõmõ exemplõ as legislaçõ es dõs estadõs dõ Ceara , Riõ Grande dõ Nõrte e Sa õ Paulõ; 
• Nõ Ceara  eles entendem cõmõ gasõdutõ de distribuiça õ as instalaçõ es destinadas a prestaça õ de serviçõ 

lõcais de ga s canalizadõ, a finalidade e  para atender aõ interesse lõcal. O reguladõr põde classificar 
cõmõ gasõdutõ de distribuiça õ, instalaçõ es lõcalizadas na a rea geõgra fica dõ estadõ desde que 
cõnsideradas de interesse para õ serviçõ lõcal de ga s canalizadõ; 

• Nõ para grafõ 2º da legislaça õ dõ estadõ dõ Ceara , a cõncessiõna ria deve õbservar as caracterí sticas 
te cnicas adequadas a prestaça õ desse serviçõ lõcal; 

Anexo 1 - Comentários e  Contribuições - Workshop 26/04/23 (4635286)         SEI 48610.209997/2023-12 / pg. 7

https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/apresentacoes-palestras/2023/arquivos/2023-04-26-workshop-sim-atgas.pdf
https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/apresentacoes-palestras/2023/arquivos/2023-04-26-workshop-sim-atgas.pdf


Anexo 1 – Caracterização de Gasodutos de Transporte 
 

8 
 

• Na õ basta estar lõcalizadõ dentrõ de uma unidade da federaça õ para ter classificaça õ desse gasõdutõ 
cõmõ de distribuiça õ, tendõ em vista a necessidade da eficie ncia glõbal dõ sistema que e  fundamental 
para mõdicidade tarifa ria e segurança dõ abastecimentõ; 

• A regulaça õ da ANP deve assegurar eficie ncia glõbal entre redes (mõdicidade tarifa ria) e finalidade dõs 
gasõdutõs (estruturantes x lõcais, liquidez, flexibilidade e cõmpetitividades, e põ r fim a segurança nõ 
abastecimentõ); 

• A questa õ da flexibilidade e  fundamental para a õferta de ga s, a flexibilidade e  inerente a cõncõrre ncia 
sõbre õ riscõ de ause ncia dõ acessõ a essa flexibilidade aumentar õ custõ e limitar a cõncõrre ncia de 
mercadõ. 

 
A apresentaça õ utilizada pelõ Fõ rum dõ Ga s esta  dispõní vel nõ link:  
https://www.gõv.br/anp/pt-br/centrais-de-cõnteudõ/apresentacões-

palestras/2023/arquivõs/2023-04-26-wõrkshõp-sim-fõrum-dõ-gas.pdf 
 

2.5. IBP 

• A regulaça õ federal sõbre õ tema na õ põde deixar de cõnsiderar õ desenhõ de mercadõ, abertõ e cõm 
muitõs agentes, cõm uma ampla rede de transpõrte, mõvimentandõ õ ga s, independentemente de sua 
õrigem, põr tõdõ õ territõ riõ naciõnal e garantindõ a segurança de abastecimentõ cõm flexibilidade e 
cõnfiabilidade; 

• O transpõrte tem uma funça õ central, sendõ respõnsa vel põr mõvimentar grandes võlumes de ga s, 
interligar fisicamente õs setõres de prõduça õ/impõrtaça õ cõm õs de distribuiça õ/cõnsumõ; 

• Cõnsiderandõ õs mõdelõs atuais de transfere ncia de custõ dia e õs põntõs virtuais de sistemas de 
entradas e saí das, a definiça õ sõbre õ tema deve garantir õ desenvõlvimentõ dõ sistema de maneira 
mais ampla e interligada põssí vel para criar uma cõmpetiça õ efetiva na cõmercializaça õ da mõle cula / 
preçõs mais cõmpetitivõs; 

• Destacõu a impõrta ncia dõs demais incisõs dõ Art. 7 da Nõva Lei dõ Ga s, na õ sõmente õ incisõ VI dõ Art. 
7, cõmõ tambe m dõ art. 8º dõ decretõ 10.712/21, citandõ õs õbjetivõs de Eficie ncia Glõbal das redes e 
um balançõ entre õ interesse Naciõnal (planõs cõõrdenadõs de transpõrte) e lõcal (Planõs de expansa õ 
da distribuiça õ); 

• Deve prevalecer õ interesse naciõnal, a ANP deve cõnsiderar esse õlhar nõ desenvõlvimentõ dõ 
trabalhõ; 

• O IBP destacõu õ va cuõ regulatõ riõ e õ avançõ dõs estadõs e suas regulaçõ es para reclassificaça õ de 
dutõs, cõm uma definiça õ ampla dõ que e  rede de distribuiça õ e a põssibilidade de intercõnexa õ entre 
distribuidõras. A indefiniça õ gera insegurança regulatõ ria e jurí dica para nõvõs investimentõs; 

• A regulaça õ federal deve põssibilitar algumas exceçõ es para criteriõsa ana lise de casõs particulares, 
deve ter fõcõ nõ arranjõ dõs sistemas que busquem a eficie ncia glõbal das redes e a harmõnia cõm as 
regulaçõ es estaduais. 

 
A apresentaça õ utilizada pelõ IBP esta  dispõní vel nõ link:  
https://www.gõv.br/anp/pt-br/centrais-de-cõnteudõ/apresentacões-

palestras/2023/arquivõs/26-04-2023-wõrkshõp-sim-ibp.pdf 
 
 

3. Questionário direcionado aos participantes do workshop 

Cõm õ õbjetivõ de cõntemplar de fõrma mais abrangente a participaça õ da sõciedade nõ debate, a 
ANP preparõu um questiõna riõ especí ficõ aõs participantes dõ wõrkshõp, visandõ õbter dadõs, 
infõrmaçõ es e õpiniõ es cõmplementares para a etapa de elabõraça õ dõ dõcumentõ de Ana lise de Impactõ 
Regulatõ riõ – AIR. 

 
As questõ es apresentadas nõ questiõna riõ fõram as seguintes: 

 
3.1. Cõnsiderandõ õ dispõstõ nõ incisõ VI dõ Art. 7° da Nõva Lei dõ Ga s, quais seriam õs 

õbjetivõs a serem alcançadõs para harmõnizaça õ dõs nõrmativõs estaduais e federais? 
3.2. Cõnsiderandõ õs nõrmativõs internaciõnais e as legislaçõ es e regulaçõ es naciõnais vigentes 

acerca dõ tema, que questa õ relevante a ANP deve cõnsiderar para que a definiça õ de crite riõs para 
caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte na õ cause desarmõnia regulatõ ria?  
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3.3. Cõnsiderandõ õs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ da tubulaça õ de gasõdutõs 
atualmente em õperaça õ nõ Brasil, cõmõ diferenciar, dõ põntõ de vista te cnicõ, funciõnal e õperaciõnal 
entre õs gasõdutõs de transpõrte e distribuiça õ? 

3.4. Dentre õs crite riõs te cnicõs citadõs na nõva Lei dõ Ga s (dia metrõ, pressa õ e extensa õ), qual 
seria a õrdem hiera rquica de impõrta ncia para a caracterizaça õ de um gasõdutõ de transpõrte? Ale m dissõ, 
quais limites dõs crite riõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ a ANP deveria adõtar para caracterizar um 
gasõdutõ cõmõ de transpõrte? 

3.5. Quais as vantagens e desvantagens que põderiam surgir em funça õ da definiça õ pela ANP 
de crite riõs para caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte?  

3.6. Para õs gasõdutõs que tenham põr finalidade cõnectar instalaçõ es de fõnte supridõra de 
ga s biõmetanõ, quais seriam õs limites dõs crite riõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ, para serem 
caracterizadõs cõmõ gasõdutõ de transpõrte? 

 

As respõstas das perguntas dõ questiõna riõ encaminhandõ nõ a mbitõ dõ 
Wõrkshõp Regulamentaça õ dõ incisõ VI dõ Art. 7° da Nõva Lei dõ Ga s fõram as seguintes: 

 

3.1. Considerando o disposto no inciso VI do Art. 7° da Nova Lei do Gás, quais 

seriam os objetivos a serem alcançados para harmonização dos normativos 

estaduais e federais? 
 

a) Zevi Kann / Zenergas Consultoria 

 

O principal õbjetivõ a ser alcançadõ para que se tenha um ambiente harmõ nicõ e  a prõmõça õ 

de um dia lõgõ entre a ANP e õs õ rga õs estaduais, de mõdõ que seja editada uma regulaça õ que atenda 
õs diferentes agentes, mantendõ õ necessa riõ respeitõ aõ arranjõ federativõ brasileirõ. A distribuiça õ 

de cõmpete ncias entre õs entes federativõs, que põssui status cõnstituciõnal, representa um limite a ser 

õbservadõ na prõpõsta de regulaça õ dõs crite riõs para caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte.  
 

Nesse sentidõ, vale relembrar que õ mõdelõ federalista brasileirõ tem cõmõ caracterí stica a 

descentralizaça õ dõ põder espacialmente, cõm õ õbjetivõ de: (i) reduça õ dõs incõnvenientes de sua 

excessiva cõncentraça õ em um sõ  ente põlí ticõ; e (ii) viabilizar õ atendimentõ das peculiaridades 

regiõnais e lõcais. Nesse sentidõ, a cõncepça õ de federalismõ se materializa, põr interme diõ da atuaça õ, 

cõnjunta e cõmplementar, entre õs diversõs ní veis de gõvernõ em prõl da elabõraça õ e da execuça õ de 

põlí ticas pu blicas (arts. 1º, caput e 18, da CRFB). Trata-se, nõs termõs dõ art. 241 da CRFB, de um 

“Federalismõ de Cõõperaça õ”, e na õ de um “Federalismõ de invasa õ de cõmpete ncias”.  

 

Cõmõ se sabe, a regulaça õ da indu stria dõ ga s natural se divide entre as atividades sujeitas a  

cõmpete ncia federal e a  cõmpete ncia estadual. Assim e  que õ upstream e õ midstream, põr serem 

segmentõs õbjetõ de mõnõpõ liõ relativizadõ da Unia õ (nõs termõs dõ dispõstõ nõ art. 177 da CRFB), 

sa õ reguladõs, pela Age ncia Naciõnal de Petrõ leõ, Ga s Natural e Biõcõmbustí veis (ANP), cõm base nas 

Leis dõ Petrõ leõ (Lei nº 9.478/97) e dõ Ga s Natural (Lei nº 14.134/2021, que revõga a Lei nº 

11.909/2009).  

 

E, de õutrõ ladõ, õ serviçõ pu blicõ de distribuiça õ de ga s natural canalizadõ e  de titularidade 

estadual, nõs termõs dõ dispõstõ nõ art. 25, § 2º, da CRFB. Põrtantõ, cabe aõ ente federadõ titular dõ 

serviçõ pu blicõ levar a efeitõ a sua regulaça õ.    

 

Na õ e  põr õutra raza õ que a prõ pria Lei nº 14.134/2021 (Nõva Lei dõ Ga s) atribui, 

expressamente, cõmpete ncia a s age ncias reguladõras estaduais para regular õs mercadõs de 

distribuiça õ e cõmercializaça õ de ga s natural. De fatõ, as entidades reguladõras estaduais põssuem 

papel fundamental para õ bõm funciõnamentõ dõ setõr e para õ sucessõ dõ nõvõ marcõ legal.  
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Desta fõrma, a eventual prõpõsta de nõrmativõ regulatõ riõ desta age ncia reguladõra na õ põde 

ignõrar um aspectõ fundamental: desde õ city gate ate  a entrega dõ ga s aõs usua riõs finais, a 

mõvimentaça õ de ga s e a “cõmercializaça õ” fazem parte dõ plexõ de serviçõs pu blicõs estaduais. Raza õ 

pela qual qualquer regulaça õ federal, que adentre nõs quadrantes regulatõ riõs de um serviçõ pu blicõ 

de titularidade dõs estadõs, sera  incõnstituciõnal, põr viõlaça õ dõ princí piõ Federativõ, que tem 
previsa õ nõ art. 18 da CRFB. 

 

b) Marcelo Mendonça / ABEGÁS 

 

Delimitar a cõmpete ncia dõs entes federativõs, em harmõnia cõm õ cõnstante nõ textõ 

cõnstituciõnal, especialmente õs art. 177, IV (trata da cõmpete ncia da Unia õ para õ transpõrte de ga s 

natural) e art. 25, § 2º (trata da cõmpete ncia dõ Estadõ para a distribuiça õ de ga s canalizadõ), de fõrma a 

deixar evidente a separaça õ de põderes estabelecida pelõ Cõnstituinte, em respeitõ aõ Pactõ Federativõ. 
 

Deve-se ter em mente que a defere ncia a  delimitaça õ de cõmpete ncia gera segurança jurí dica, põntõ 

fundamental para que õ mercadõ tenha õ resguardõ necessa riõ para que põssa investir a lõngõ prazõ, 
cõnsiderandõ õ võlume dõs investimentõs imprescindí veis para a expansa õ da rede. 

 

Ademais, a harmõnia entre õs nõrmativõs evitara  õ cõnflitõ de cõmpete ncia e a judicializaça õ dõs 

temas, õ que acabara  põr minimizar õs entraves para õ ta õ almejadõ desenvõlvimentõ dõ setõr. 

 

Nesse aspectõ, cumpre ressaltar a atual redaça õ dõ art. 7º, incisõ VI “gasõdutõ destinadõ a  

mõvimentaça õ de ga s natural, cujas caracterí sticas te cnicas de dia metrõ, pressa õ e extensa õ superem 

limites estabelecidõs em regulaça õ da ANP”, que põde prõpiciar interpretaçõ es equivõcadas e viõlar a 

cõmpete ncia regulatõ ria dõs Estadõs, põr cõnseguinte, gerar judicializaçõ es. 

 

O cõnceitõ de gasõdutõs de transpõrte sõ  põde ser definidõ de acõrdõ cõm as suas funçõ es, 

balizadas põr crite riõs de õrigem e destinõ, e na õ suas dimensõ es. Assim, uma interpretaça õ equivõcada dõ 

art. 7º, incisõ VI, põderia resultar na põssibilidade de a ANP classificar cõmõ gasõdutõs de transpõrte, 

futurõs gasõdutõs de distribuiça õ, resultandõ na õneraça õ de custõs, e cõnflitõ de cõmpete ncias cõm as 
atividades de distribuiça õ. 

 

Ressalta-se, ainda, que õ cõnstituinte fõi precisõ e taxativõ quandõ estabeleceu cõmõ cõmpete ncia 

dõs Estadõs õs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ (art. 25, § 2º), tal delimitaça õ decõrre da necessa ria 

autõnõmia federativa, basilar para õ Estadõ de Direitõ, a qual cõnsidera õs interesses lõcais õu regiõnais, 

reservandõ a  Unia õ apenas õs interesses naciõnais õu supranaciõnais. Em cõnseque ncia, legislaça õ 
infracõnstituciõnal e, cõm maiõr sentidõ, atõs regulatõ riõs, ficam impedidõs de prõmõver alteraçõ es, 

mesmõ que interpretativas, em relaça õ aõ cõmandõ fixadõ nõ textõ da Carta Magna.  Ha  Leis e Decretõs 

estaduais vigentes definindõ õs gasõdutõs de distribuiça õ, prerrõgativa dõs estadõs da federaça õ, cõnfõrme 

explanadõ. A partir deste põntõ, a ANP, cõmplementarmente, põderia estabelecer suas funçõ es para õ 

transpõrte. 

 

 

c) Bruno Armbrust e Sergio Soares / ARM Consultoria  

 

Art. 7º Sera  cõnsideradõ gasõdutõ de transpõrte aquele que atenda a, pelõ menõs, um dõs seguintes 
crite riõs:  

 

incisõ VI dõ Art. 7° da Nõva Lei dõ Ga s – gasõdutõ destinadõ a  mõvimentaça õ de ga s natural, cujas 

caracterí sticas te cnicas de dia metrõ, pressa õ e extensa õ superem limites estabelecidõs em regulaça õ da 
ANP.  
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Em primeirõ lugar, se faz impõrtante ressaltar õ dispõstõ nõs para grafõs 1º e 2º a seguir 

retratadõs:   

 

§ 1º “Fica preservada a classificaça õ dõ gasõdutõ enquadradõ exclusivamente nõ incisõ VI 

dõ caput deste artigõ que esteja em implantaça õ õu em õperaça õ na data da publicaça õ desta Lei”.  

§ 2º” Gasõdutõ e instalaçõ es enquadradõs exclusivamente nõ incisõ II dõ caput deste artigõ 

destinadõs a  intercõnexa õ entre gasõdutõs de distribuiça õ põdera õ ter regras e disciplina especí ficas, nõs 

termõs da regulaça õ da ANP, ressalvadas as respectivas regulaçõ es estaduais”.  
 

Os incisõs I; II; III; IV e V dõ Art. 7° da Nõva Lei dõ Ga s definem cõmõ gasõdutõs de transpõrte, õs 

gasõdutõs que tenham õrigem e destinõ, cõnfõrme especificadõ em cada incisõ.   

 

A classificaça õ acima citada na õ cõnsidera as caracterí sticas te cnicas de dia metrõ, pressa õ e 

extensa õ, põrque gasõdutõs de distribuiça õ põdem ter caracterí sticas ide nticas aõs de transpõrte.   

 
Assim a ANP, aõ fixar õs limites referenciadõs nõ incisõ VI dõ Art. 7° da Nõva Lei dõ Ga s, deve faze -

lõ õbjetivandõ regular, situaçõ es na õ previstas pelõs incisõs I; II; III; IV e V dõ Art. 7° da Nõva Lei dõ Ga s, 

excluí dõs õs casõs que estejam nõ a mbitõ dõs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ cõnsõante õ dispõstõ nõ § 

2º dõ art. 25 da Cõnstituiça õ Federal;  

 

 

d) Adrianno Lorenzon / ABRACE  

 

Cõm respaldõ na atribuiça õ õutõrgada expressamente pela Nõva Lei dõ Ga s, entende-se que a 

harmõnizaça õ dõs nõrmativõs estaduais e federais passa, necessariamente, pela determinaça õ da ANP 

quantõ a  linha distintiva entre instalaçõ es de transpõrte e distribuiça õ. Essa linha deve ser traçada mediante 

a fixaça õ dõs menciõnadõs crite riõs, cuja aplicaça õ sõmente põdera  ser afastada põr decisa õ dõ prõ priõ 

reguladõr federal, cõm base nas dispõsiçõ es dõ art. 8º dõ Decretõ nº 10.712/2021 e na regulamentaça õ 
desse artigõ, a ser editada pela ANP. Neste põntõ, fõram intrõduzidõs alguns aspectõs que carecem de 

detalhamentõ pelõ reguladõr. Põr estarem vinculadõs a  classificaça õ dutõvia ria, entende-se que esta seria 

a õpõrtunidade mais adequada para tantõ.  

 
Nõ caput dõ art. 8º, a nõrma traz õ cõnceitõ indeterminadõ de “eficie ncia glõbal das redes”, que deve 

ser buscada pela ANP quandõ da definiça õ dõs limites te cnicõs para enquadramentõ dõs gasõdutõs cõmõ 

transpõrte. Ainda que na õ haja necessidade de incluir a definiça õ desse cõnceitõ na nõrma regulatõ ria, e  

essencial que õ prõcessõ de elabõraça õ desta deixe clara a sua õbserva ncia. Põr cõnta dissõ, cabera  a  ANP – 

especialmente atrave s da Ana lise de Impactõ Regulatõ riõ (AIR) – evidenciar que õs para metrõs te cnicõs 

escõlhidõs sa õ aqueles que prõpõrciõnam õ aprõveitamentõ mais eficientes da malha dutõvia ria nõ paí s. 

Em nõssa visa õ, a aludida eficie ncia deve estar assõciada a  mõdicidade tarifa ria (tantõ dõ transpõrte quantõ 
da distribuiça õ) e aõs fluxõs fí sicõs dõ ga s (inclusive gargalõs), sendõ ambõs avaliadõs a partir da 

cõnfiguraça õ atual da rede de gasõdutõs nõ Paí s e dõs seus usua riõs, incõrpõrandõ-se tambe m õ hõrizõnte 

ja  abrangidõ pelõ planejamentõ. Nõ mesmõ sentidõ, a eficie ncia deve ter cõmõ õbjetivõ a maximizaça õ e a 

õtimizaça õ dõs ativõs (mediante a reduça õ de õciõsidade nõ usõ da capacidade te cnica da malha), bem 

cõmõ a prõmõça õ da cõmpetiça õ e da liquidez nõ mercadõ.  

 

Adiciõnalmente, õ §1º dõ referidõ artigõ indica que eventuais tais limites põdem ser diferenciadõs 

cõnfõrme a “finalidade dõs gasõdutõs”. Aõ nõrmatizar tais hipõ teses, ressaltamõs que a ANP deve õbservar 

õs aspectõs funciõnais/finalí sticas ja  trazidõs pela Nõva Lei dõ Ga s na fõrma de crite riõs de õrigem e 

destinõ, limitandõ-se as regras regulatõ rias a disciplinar õs dutõs que cõmecem e/õu terminem em 
instalaçõ es que na õ encõntram previsa õ expressa na nõrma legal. Nesse espaçõ, dõis sa õ õs aspectõs 

relevantes a serem cõnsideradõs pela ANP.  

 

Em primeirõ lugar, nõ que diz respeitõ a s frõnteiras cõm as nõrmas estaduais e visandõ sua 

harmõnizaça õ, entendemõs que eventual flexibilizaça õ dõs crite riõs te cnicõs deve cõnsiderar, cõmõ aspectõ 
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finalí sticõ, a natureza estruturante õu lõcal da instalaça õ. Istõ e , casõ õ prõjetõ tenha põtencial de figurar 

cõmõ fõnte de õferta õu demanda a ní vel naciõnal, apresentandõ releva ncia siste mica, sugere-se que ele se 

aprõxime da classificaça õ cõmõ transpõrte. Vale destacar que esta ana lise e  distinta daquela que distingue 

entre instalaçõ es integrantes õu na õ de um sistema de transpõrte de ga s natural; nesse casõ, ambas ja  

superaram a etapa pre via de verificaça õ da presença da natureza de transpõrte.   

 

Em segundõ lugar, uma vez sujeitõ a  esfera federal, a Age ncia na õ deve perder de vista que, em tõdõ 

casõ de enquadramentõ cõmõ transpõrte, deve estar presente a natureza de “mõvimentaça õ em meiõ õu 
percursõ cõnsideradõ de interesse geral”, que se cõntrapõ e aõ interesse especí ficõ e exclusivõ dõ 

prõprieta riõ inerente a s instalaçõ es de transfere ncia (nõs termõs dõ art. 6º da Lei dõ Petrõ leõ).   

 

Para ale m dissõ, õ §3º dõ art. 8º põssibilita que, mesmõ quandõ atendidõs õs crite riõs te cnicõs 

previstõs na nõrma regulatõ ria geral e abstrata, a ANP deixe de classificar determinadõ gasõdutõ cõmõ 

transpõrte, nõ casõ cõncretõ. Sugere-se que a Age ncia inclua previsa õ expressa na resõluça õ de que, nessas 

hipõ teses excepciõnais, a instalaça õ dutõvia ria cõntinua sujeita a  cõmpete ncia federal, tratandõ-se de uma 
dimensa õ especí fica dõ §1º dõ art. 3º da Nõva Lei dõ Ga s (dispõsitivõ legal que õutõrga a  ANP a cõmpete ncia 

para classificar dutõs na õ enquadradõs nas definiçõ es legais). Tratar-se-ia de merõ esclarecimentõ daquilõ 

que ja  cõnsta em lei, direciõnadõ a  harmõnizaça õ regulatõ ria entre as esferas federal e estadual.   

 

Aõ prever as premissas para a referida excepciõnalizaça õ, õ incisõ II dõ §3º faz mença õ aõs prõjetõs 

cuja influe ncia se restringem exclusivamente aõ “interesse lõcal”. Em nõssa visa õ, este na õ se cõnfunde cõm 

õ interesse lõcal aplicadõ cõmõ fundamentõ cõnstituciõnal para õ desenhõ de cõmpete ncias e sua divisa õ 

entre õs entes da Federaça õ (em que, tradiciõnalmente, atribui-se õ interesse naciõnal a  Unia õ, õ interesse 

regiõnal aõs Estadõs e õ interesse lõcal aõs Municí piõs). Na verdade, a presença õu na õ desse aspectõ nõ 

casõ cõncretõ deve ser utilizada pela ANP para distinguir a categõria de transpõrte das demais categõrias 

dutõvia rias tambe m sujeitas a  regulaça õ federal. Aõ cõnferir õs cõntõrnõs cõncretõs aõ cõnceitõ 

indeterminadõ instituí dõ pela lei, unicamente para õs fins a que ele se destina, sugere-se que a nõrma 
regulatõ ria tambe m cuide de esclarecer essa interpretaça õ.  

 
 

e) Carina Lopes Couto / ARSESP 
  
A ANP aõ definir õs crite riõs para caracterizaça õ dõs gasõdutõs de transpõrte deve õbservar a 

cõmpete ncia estadual para explõraça õ dõs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ, prevista nõ §2º, dõ artigõ 25, 

da Cõnstituiça õ Federal, õs nõrmativõs e õs cõntratõs de cõncessa õ estadual vigentes.  

 
A ANP deve prezar para que a regulamentaça õ a ser estabelecida, cõnfõrme previstõ nõ incisõ VI, 

dõ artigõ 7º, restrinja-se a futurõs prõjetõs de gasõdutõs, õu seja, para aqueles a serem implementadõs apõ s 

a sua publicaça õ, respeitandõ tõdõs õs gasõdutõs em õperaça õ, gasõdutõs em cõnstruça õ õu gasõdutõs 

cujõs prõjetõs ja  tenham sidõ classificadõs cõmõ de distribuiça õ, cõnsiderandõ as nõrmativas estaduais 

vigentes.  

 

Atendidõs õs õbjetivõs levantadõs a harmõnizaça õ dõs nõrmativõs estaduais e federais tende a ser 
alcançada.  

 
 

f) Vinícius Fuzeira de Sá e Benevides / ABAR  
 
A ANP aõ definir õs crite riõs para caracterizaça õ dõs gasõdutõs de transpõrte deve õbservar a 

cõmpete ncia estadual para explõraça õ dõs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ, prevista nõ §2º, dõ artigõ 25, 
da Cõnstituiça õ Federal, as nõrmativas e õs cõntratõs de cõncessa õ vigentes.  

A ANP deve prezar para que a regulaça õ a ser estabelecida, cõnfõrme previstõ nõ incisõ VI, dõ artigõ 

7º, restrinja-se a futurõs prõjetõs de gasõdutõs.  
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g) Anabal Santos Jr / ABPIP  
 
A ABPIP entende que õ principal õbjetivõ e  esclarecer, põr meiõ de para metrõs te cnicõs e princí piõs 

cõõrdenadõs, õ que sera  cõnsideradõ cõmõ gasõdutõ de transpõrte e, cõnsequentemente, estabelecer a 

definiça õ mais õbjetiva e clara põssí vel sõbre õ seu cõnceitõ, afastandõ interpretaçõ es cõnflitantes que na õ 

privilegiem õ interesse geral (segurança de abastecimentõ, barateamentõ de custõs etc.). A cõnseque ncia 

desejada e  assegurar segurança, previsibilidade e a aplicaça õ dõs princí piõs inerentes aõ elõ dõ transpõrte 

(p.e. livre acessõ, mõdicidade etc.), õ que, cõmõ cõnseque ncia, tambe m refletira  em ajustes nas nõrmas de 

alguns estadõs que, eventualmente, se sõbrepõnham a  cõmpete ncia federal.  

 

 

h) Diretoria Executiva de Gás Natural / IBP 

 

O õbjetivõ principal e  evitar que interesses lõcais, estabelecidõs nõ ní vel dõs estadõs õu 

distribuidõras se sõbrepõnham, em detrimentõ dõ desenvõlvimentõ dõ setõr, aõs interesses gerais 

estabelecidõs nõ ní vel dõ paí s, acarretandõ ineficie ncias e perdas para õ sistema de transpõrte e, 

cõnsequentemente, prejudicandõ õ mercadõ de ga s natural cõmõ um tõdõ.   

 

Um exemplõ e  quandõ ha  a cõnexa õ de uma nõva fõnte de suprimentõ de ga s a um dutõ. Na hipõ tese 

de õ dutõ ser classificadõ cõmõ “dutõ de transpõrte”, existem regras estabelecidas pela ANP que prõmõvem 

livre acessõ e garantem isõnõmia de tratamentõ a tõdõs õs agentes, de maneira que tõdõs õs que esta õ 

cõnectadõs a  malha integrada de transpõrte põdem põtencialmente usufruir dessa nõva fõnte de 

suprimentõ.   

 

Põr õutrõ ladõ, na hipõ tese de esse dutõ ser classificadõ cõmõ “dutõ de distribuiça õ”, na õ existem 

garantias de livre acessõ e isõnõmia que permitam que agentes de õutrõs estadõs põssam usufruir dessa 

fõnte de suprimentõ, criandõ desta fõrma mercadõs regiõnais, õ que vai de encõntrõ aõs õbjetivõs da nõva 

lei dõ ga s que visa a cõnstruça õ de um mercadõ amplõ e dina micõ õnde õferta e demanda põssam se 

encõntrar. 

  

Assim, nõ exemplõ citadõ, õbserva-se que a classificaça õ dõ referidõ gasõdutõ cõmõ dutõ de 

distribuiça õ implicaria uma perda de eficie ncia glõbal, na medida em que apenas uma pequena parcela dõ 

mercadõ põderia usufruir dõ nõvõ recursõ. Cabe destacar que, casõ esse nõvõ recursõ deslõque võlumes de 

ga s que hõje sa õ mõvimentadõs pelõ sistema de transpõrte, õ efeitõ sera  de encarecer õ custõ para õs 
demais usua riõs dõ sistema de transpõrte, põdendõ põtencialmente gerar um cí rculõ viciõsõ de 

encarecimentõ e saí da de usua riõs dõ sistema de transpõrte cõm cõnsequente “ilhamentõ” de mercadõs 

regiõnais.  

 

Um õutrõ põntõ, na õ menõs impõrtante e que merece destaque, e  a prerrõgativa, que vem sendõ 

adõtada põr alguns Estadõs, de classificar gasõdutõs. Essa cõnduta iniciõu-se em Sa õ Paulõ, cõm a 

publicaça õ dõ Decretõ Estadual nº 65.889/2021, e lõgõ fõi seguida tambe m nõs Estadõs dõ Ceara  (Lei 
Estadual nº 17.897/2021) e dõ Riõ Grande dõ Nõrte (Lei Estadual nº 11.190/2021).  

 

Nõ Estadõ de Sa õ Paulõ, a publicaça õ dõ referidõ Decretõ trõuxe para õ ní vel estadual a cõmpete ncia 

de classificar e reclassificar cõmõ “gasõdutõs de distribuiça õ” as instalaçõ es lõcalizadas dentrõ da a rea 

geõgra fica dõ Estadõ cõnsideradas de interesse para õ serviçõ lõcal de ga s canalizadõ. O cõnflitõ de 

cõmpete ncias ficõu explí citõ na classificaça õ, equivõcada a nõssõ ver, dõ gasõdutõ “Subida da Serra” cõmõ 

um gasõdutõ de distribuiça õ. Ainda que a ANP venha se põsiciõnandõ cõntrariamente a tal classificaça õ, 

uma vez que õ Estadõ “invadiu” a cõmpete ncia federal, ate  que se alcance uma sõluça õ sera õ gastõs recursõs 

fí sicõs e financeirõs (ineficie ncia) que põderiam estar sendõ alõcadõs de maneira mais eficientes para a 

prõmõça õ de medidas para ampliar a cõncõrre ncia e garantir a abertura dõ mercadõ de ga s natural nõ paí s. 
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Assim, a regulamentaça õ dõ incisõ VI dõ artigõ 7º da Lei 14.134/2021 e  de vital impõrta ncia para 

sanar uma lacuna existente em relaça õ a  definiça õ de gasõdutõ de transpõrte, deixandõ clarõ que cabe a  

ANP a respõnsabilidade de estabelecer as suas caracterí sticas e, cõnsequentemente, a sua classificaça õ.  

 

i) Rogério A. Manso da Costa Reis / ATGÁS  
 
Os õbjetivõs a serem alcançadõs para harmõnizaça õ dõs nõrmativõs estaduais e federais sa õ õs 

princí piõs e diretrizes dõ Nõvõ Mercadõ de Ga s precõnizadõs na Resõluça õ CNP nº 03/22, cõmõ a prõmõça õ 

de um mercadõ de ga s cõncõrrencial e lí quidõ, cõm diversidade de agentes e evitandõ-se a fõrmaça õ de 

mõnõpõ liõs regiõnais; a preservaça õ da segurança nõ abastecimentõ naciõnal; õ aumentõ da eficie ncia na 

õperaça õ e na utilizaça õ das infraestruturas de transpõrte de ga s; a atraça õ de investimentõs; e a atuaça õ 

cõõrdenada entre õs agentes da indu stria de ga s.  

  

O art. 7, VI, Lei nº 14.134/21, essencialmente, e  uma ferramenta que a legislaça õ traz a  ANP cõmõ 

õ rga õ reguladõr para assegurar que õs gasõdutõs destinadõs aõ transpõrte de ga s natural, assim entendidõs 

aqueles que atendam a interesse geral e/õu cõm õ prõpõ sitõ de cõnexa õ a fõntes de suprimentõ, sejam 

classificadõs cõmõ gasõdutõs de transpõrte. Assegura-se, assim, acessõ amplõ e na õ discriminatõ riõ aõ 

Sistema de Transpõrte de Ga s Natural, õbjetivõ basilar da abertura de mercadõ, minimizandõ-se du vidas õu 

cõnflitõs entre nõrmas estaduais e federais.  

 

A abrange ncia dõ interesse atendidõ pelõs gasõdutõs de transpõrte e  caracterí stica cõnstante nõ 

prõcessõ de evõluça õ dõ marcõ legal da indu stria dõ ga s natural e verifica vel aõ lõngõ da estrutura legal e 

nõrmativa dõ setõr:   

(a) Art. 177 da CF/88: transpõrte cõmõ mõnõpõ liõ da Unia õ evidencia õ evidente interesse 

geral, em cõntrapõntõ aõ interesse lõcal na atribuiça õ dõs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ nõ ní vel 

estadual;  

(b) EC 09/95: permite a cõnduça õ das atividades da indu stria põr entidades privadas, atrave s 

de cõntrataça õ da Unia õ, nõ interesse naciõnal  

(c) art. 6°, VII, Lei 9.478/97: define expressamente a atividade de transpõrte de ga s natural 

cõmõ interesse geral;  

(d) Art. 3°, §1°, Lei 11.909/09: estabelece que gasõdutõs de transpõrte seriam aqueles de 

interesse geral – em cõntrapõntõ aõs de transfere ncia – cõnsideradõs de interesse especí ficõ;  

(e) Art. 3°, XXV, Lei 14.134/21: reitera õ interesse especí ficõ dõs gasõdutõs de transfere ncia – 
preservandõ raciõnal de interesse geral dõs gasõdutõs de transpõrte, refõrçadõ pelõ cõnteu dõ de 

sua definiça õ;  

(f) Art. 8°, §3°, Decretõ 10.712/21: dispensa de classificaça õ de gasõdutõ de transpõrte em 

casõs exclusivamente de interesse lõcal – refõrçandõ, a cõntra riõ sensõ, õ inerente interesse geral 
dõs gasõdutõs de transpõrte; e  

(g) Resõluça õ CNPE 3/22: Desenhõ dõ nõvõ mercadõ de ga s natural cõm mais agentes e maiõr 
cõncõrre ncia, muitõ centradõ nõ papel fundamental dõ transpõrte refõrçandõ seu interesse geral.  

 

3.2. Considerando os normativos internacionais e as legislações e regulações 

nacionais vigentes acerca do tema, que questão relevante a ANP deve 

considerar para que a definição de critérios para caracterização de gasodutos de 

transporte não cause desarmonia regulatória? 
 

a) Zevi Kann / Zenergas Consultoria 

 

Talvez a ANP deva põnderar e atuar nõ limite de suas capacidades instituciõnais para a definiça õ de 

crite riõs para caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte, de mõdõ a evitar que a sua definiça õ impõrte em 
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uma cõmpleta desarmõnia regulatõ ria, que venha a prõduzir efeitõs negativõs para tõdõ õ serviçõ pu blicõ 

estadual de distribuiça õ de ga s canalizadõ. Issõ põrque õ reguladõr federal na õ dispõ e de capacidade 

instituciõnal para elabõrar nõrmas que invadam õ a mbitõ de atribuiça õ dõs reguladõres estaduais, 

tampõucõ que digam respeitõ aõs cõntratõs cõncessa õ de distribuiça õ de ga s canalizadõ celebradõs cõm 

cõncessiõna riõs privadõs. 

 

Nesse sentidõ, devem ser verificadas questõ es cõmõ: (i) a põssibilidade de õ reguladõr levantar 

recursõs e infõrmaçõ es; (ii) a sua especializaça õ, representada põr um cõnhecimentõ aprõfundadõ em 
determinadas mate rias; e (iii) a sua capacidade de avaliar õs efeitõs siste micõs de cada decisa õ. O õbjetivõ 

dessa ana lise cõnsiste em, põr meiõ da determinaça õ da capacidade instituciõnal dõs reguladõres 

envõlvidõs, determinar qual entidade esta  mais habilitada a prõduzir a melhõr decisa õ em determinada 

mate ria. 

 

Dessa fõrma, quandõ da definiça õ de crite riõs para caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte, a 

ANP devera  lembrar que õs reguladõres estaduais e  que õstentam a necessa ria (e adequada) capacidade 
instituciõnal para regular õ mercadõ (e as cõncessiõna rias) de distribuiça õ de ga s canalizadõ.  

 

A uma, na medida em que, em raza õ dõ dispõstõ nõ art. 25, §2º, da CRFB, õ exercí ciõ dessa 

cõmpete ncia fez cõm õs reguladõres estaduais se especializassem na regulaça õ dõs serviçõs pu blicõs 

estaduais de distribuiça õ de ga s canalizadõ, detendõ um cõnhecimentõ aprõfundadõ sõbre a distribuiça õ 

dutõvia ria de ga s lõcal. A duas, põis õ reguladõr estadual e  a instituiça õ cõm maiõr capacidade instituciõnal 

para levantar recursõs e infõrmaçõ es, que lastreiem a decisa õ de cõmõ regular este tema. A tre s, põrquantõ 

a entidade reguladõra estadual dete m melhõres cõndiçõ es de cõnsiderar õs efeitõs siste micõs da regulaça õ 

(fõrward lõõking) a prõpõ sitõ das instituiçõ es pu blicas e privadas, que sera õ impactadas pela ediça õ de 

nõrmativõs regulatõ riõs. 

 

Diante dissõ, eventual prõpõsta nõrmativõ regulatõ riõ, a ser expedidõ, pela ANP, a prõpõ sitõ crite riõs 

de classificaça õ dõs gasõdutõs de transpõrte, devera  guardar defere ncia a s escõlhas tõmadas pelõs 
reguladõres estaduais, sõb pena da prõduça õ de efeitõs siste micõs imprevisí veis. 

 

 

b) Marcelo Mendonça / ABEGÁS  
 

Os nõrmativõs internaciõnais na õ se aplicam aõ Brasil, dadas as dimensõ es cõntinentais e diretrizes 

trazidas pela Cõnstituiça õ Federal, cõmõ vistõ, õnde õs Estadõs da Federaça õ te m cõmpete ncia privativa 

para õs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ, õ que inclui õs gasõdutõs de distribuiça õ. Põrtantõ e  necessa riõ 

fazermõs uma interpretaça õ dõs nõrmativõs existentes nõ õrdenamentõ jurí dicõ brasileirõ de fõrma 

sistema tica. 

  
Nesse sentidõ, nõ que tange õs gasõdutõs de transpõrte, e  impõrtante trazer õ previstõ nõ art. 177, 

incisõ IV, da Cõnstituiça õ Federal que define cõmõ sendõ mõnõpõ liõ da Unia õ õ transpõrte, põr meiõ de 

cõndutõ, de ga s natural de qualquer õrigem. Partindõ dessa premissa, tem-se õ cõnceitõ expõstõ nõ incisõ 

XXVI dõ art. 3º da Lei nº 14.134/21 (Lei dõ Ga s), õ qual define de fõrma põrmenõrizada õ gasõdutõ de 

transpõrte cõmõ sendõ õ dutõ, integrante õu na õ de um sistema de transpõrte de ga s natural, destinadõ a  

mõvimentaça õ de ga s natural õu a  cõnexa õ de fõntes de suprimentõ, cõnfõrme õs crite riõs estabelecidõs na 

Lei, ressalvadõs õs gasõdutõs de escõamentõ de prõduça õ e gasõdutõ de transfere ncia, põdendõ incluir 

estaçõ es de cõmpressa õ, de mediça õ, de reduça õ de pressa õ, de recebimentõ, de entrega, de intercõnexa õ, 

entre õutrõs cõmplementõs e cõmpõnentes, nõs termõs da regulaça õ da ANP.  

 
O dispõsitivõ acima referendadõ deve ser lidõ cõnjuntamente cõm õ artigõ 7º da Lei dõ Ga s, que 

elenca quais sa õ õs requisitõs necessa riõs de õrigem e destinõ para que um gasõdutõ seja cõnsideradõ cõmõ 

de transpõrte, de fõrma a garantir a interpretaça õ de acõrdõ cõm õ sistema legal brasileirõ.  
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Ja  õs gasõdutõs de distribuiça õ esta õ na esfera de cõmpete ncia dõs Estadõs em raza õ dõ dispõstõ 

nõ artigõ 25, §2º da Cõnstituiça õ Federal, integrandõ a estrutura das cõncessiõna rias estaduais, de fõrma 

que õ ga s natural põssa ser recebidõ nõ city gate e entregue aõs usua riõs finais.  

 

Assim, e  impõrtante verificarmõs que embõra existam caracterí sticas te cnicas diferenciadas, õs 

gasõdutõs sa õ categõrizadõs, na pra tica, de acõrdõ cõm a funça õ/atividade a que se prõpõ em e esse sempre 

fõi õ põsiciõnamentõ da ANP.  

 
Se õ gasõdutõ se inicia nõ city gate e tem cõmõ funça õ entregar õ ga s aõs usua riõs finais, sera  um 

gasõdutõ de distribuiça õ. O entendimentõ ja  esbõçadõ pela Age ncia Reguladõra Federal nõ que tange a  

classificaça õ dõs gasõdutõs, que põr si sõ  ja  respõnde a indagaça õ feita pela Age ncia nõ item III – Interface 

da regulaça õ federal cõm õ arcabõuçõ regulatõ riõ estadual da Nõta Te cnica ANP “Intercõnexa õ e 

reclassificaça õ de gasõdutõs: regulaça õ, investimentõ, cõõrdenaça õ e cõõperaça õ entre Unia õ e Unidades 

da Federaça õ”, de abril de 2012. A atual Lei dõ Ga s põssui seus me ritõs face a s nõvas demandas dõ mercadõ, 

mas na pra tica õ que temõs e  a classificaça õ dõs gasõdutõs de acõrdõ cõm a atividade desenvõlvida 
(finalidade) e cõm a õrigem e õ destinõ dõ dutõ, repita-se, mesmõ diante de caracterí sticas te cnicas 

diferenciadas.  

 

Põr exemplõ, a simples classificaça õ tendõ cõmõ premissa a pressa õ ma xima, põde representar uma 

interfere ncia direta na malha de gasõdutõs existentes. Para ilustrar, nõ casõ da pressa õ ma xima de õperaça õ 

maiõr õu igual a 30 kgf/cm2.  

 

Nesse casõ especí ficõ, ha  de se cõnsiderar que grande parte das cõncessiõna rias de ga s canalizadõ 

ja  põssuem milhares de km de rede õperandõ cõm pressõ es superiõres. Embõra õ § 1º dõ art. 7º da Lei dõ 

Ga s garanta a preservaça õ da classificaça õ dõs gasõdutõs em implantaça õ õu õperaça õ ate  a data de sua 

publicaça õ, põr uma interpretaça õ lõ gica, extrai-se que a classificaça õ apenas pelas caracterí sticas te cnicas 

e  insuficiente.  

 
Cabe cõnsiderar na ana lise as definiçõ es de gasõdutõ de distribuiça õ existentes nõ Decretõ nº 

65.889/21 de Sa õ Paulõ e na Lei dõ Ceara  nº 17.897/22. De fõrma a deixar clara a distinça õ entre 

distribuiça õ e transpõrte. A visa õ dõs Estadõs deve ser cõntemplada cõm a mesma põnderaça õ em relaça õ 

a  legislaça õ federal, na õ ha  hierarquia entre õs entes federativõs. 
 

 

c) Bruno Armbrust e Sergio Soares / ARM Consultoria  

 

Impõrtante analisar situaçõ es existentes em õutrõs entõrnõs cõm regulaça õ mõderna cõm fõcõ na 

cõncõrre ncia e abertura dõ mercadõ.  

 
Nõ casõ da Espanha, cujas nõrmas e regulaça õ, tõmam cõmõ refere ncia as Diretrizes Eurõpeias, que 

tem cara ter vinculante aõs paí ses membrõs temõs as seguintes definiçõ es nõ que se refere aõ sistema 

gasista:   

 

O sistema gasista cõmpreendera  as seguintes instalaçõ es: as incluí das nas redes ba sicas, as redes 

de transpõrte secundarias, as redes de distribuiça õ e demais instalaçõ es cõmplementares.  

 

A rede ba sica inclui: gasõdutõs prima riõs > 60 bares, plantas de regaseificaça õ, armazenamentõs 

subterra neõs, cõnexõ es da rede ba sica cõm campõs de prõduça õ õu cõm armazenamentõs. 

  
As redes de distribuiça õ cõmpreendera õ õs gasõdutõs cõm pressa õ ma xima de desenhõ a 16 bares 

e aqueles gasõdutõs, que cõm independe ncia da pressa õ ma xima de desenhõ, tenham põr õbjetõ cõnduzir 

õ ga s aõ cõnsumidõr partindõ de um gasõdutõ da rede ba sica õu de transpõrte secunda riõ.  
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Definiça õ de Distribuidõres: Sa õ pessõas jurí dicas titulares de instalaçõ es de distribuiça õ que tem 

a funça õ de distribuir ga s natural põr canalizaça õ, assim cõmõ, cõnstruir, manter e õperar instalaçõ es de 

distribuiça õ destinadas a levar õ ga s aõs põntõs de cõnsumõ. 

  

Fica evidente põrtantõ, que a questa õ mais relevante na caracterizaça õ de um gasõdutõ, cõmõ de 

transpõrte õu de distribuiça õ, e  a existe ncia dõ destinata riõ final dõ serviçõ, que caracteriza õ fim da 

mõvimentaça õ dõ ga s.  

 
Um gasõdutõ de mõvimentaça õ de ga s, independentemente dõ dia metrõ, pressa õ e dista ncia, 

sempre que tenha um cliente cõnectadõ aõ final, sera  classificadõ cõmõ um gasõdutõ de distribuiça õ.  

 

A prestaça õ dõ serviçõ aõ seu usua riõ õu destinata riõ final e  õ que caracteriza õs serviçõs lõcais de 

ga s canalizadõ cõnsõante õ dispõstõ nõ § 2º dõ art. 25 da Cõnstituiça õ Federal.  

 

 
d) Adrianno Lorenzon / ABRACE  

 

Analisar a malha de transpõrte de ga s natural atualmente em õperaça õ nõ Brasil revela a ause ncia 

de uma unifõrmidade te cnica quantõ aõs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ. Issõ põrque a 

infraestrutura existente fõi mõdelada para diferentes cõntextõs, ale m de ter sidõ pensada para 

mõvimentaça õ dõ energe ticõ entre lõcalidades e prõjetõs estrate gicõs.  

  

Dõ põntõ de vista te cnicõ, um levantamentõ realizadõ pela ABRACE apõnta para a existe ncia de 

gasõdutõs de transpõrte cõm extensa õ entre 12 km e 1.264 km; cõm dia metrõ variandõ entre 38” e 8”; bem 

cõmõ cõm pressa õ õscilandõ entre 100 kgf/cm2 e 51 kgf/cm2 . Em suma, õ levantamentõ apõnta para uma 

realidade de gasõdutõs de transpõrte nõ Brasil cõm dia metrõ me diõ de 19”, pressa õ me dia de 83 kgf/cm2 

e extensa õ me dia de 195 km. Tais valõres, em muitõ superam a me dia internaciõnal anteriõrmente 

apresentada para õs gasõdutõs de distribuiça õ, que guarda uma cõrrespõnde ncia mais imediata cõm õ 
fõrnecimentõ lõcal entre curtas dista ncias a uma pressa õ inferiõr a 20 kgf/cm2 põr meiõ de dutõs, em regra, 

cõm dia metrõ inferiõr a 12”.  

  

Justamente pela existe ncia dessa variaça õ significativa entre õ dimensiõnamentõ de cada gasõdutõ 
de transpõrte autõrizadõ a õperar nõ Brasil, entende-se que a ANP deve definir balizas de mõdelagem 

te cnica de dia metrõ, pressa õ e extensa õ que entenda suficientes para atrair aõ prõjetõ as caracterí sticas de 

um dutõ de transpõrte (cf. determinadõ pelõ art. 7º, VI, da Lei dõ Ga s), mas que na õ perca de vista a sua 

funciõnalidade, recõnhecendõ, cõnfõrme õ faz õ art. 8º, §1º, dõ Decretõ nº 10.721/2021, a põssibilidade de 

relativizaça õ dõs para metrõs eventualmente fixadõs.   

  

Dõ põntõ de vista estritamente funciõnal, enxerga-se a finalidade da infraestrutura em questa õ 
cõmõ essencial para balizar a quantificaça õ dõs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ. Se tais 

crite riõs tendem a refletir õ võlume de ga s natural a ser mõvimentadõ e õ alcance na õ restritõ a uma 

determinada lõcalidade de cõnstruça õ da nõva infraestrutura, entende-se que esta Age ncia deve se utilizar 

dõs referenciais brasileirõs ja  cõnsõlidadõs – devidamente refletidõs, tambe m, a  luz da praxe internaciõnal 

– para definiça õ de para metrõs clarõs de enquadramentõ dõs prõjetõs. Entende-se que a legislaça õ õutõrga 

a  ANP a faculdade de se resguardar a realizar ana lises casuí sticas de enquadramentõ de prõjetõs, acõlhendõ 

inõvaçõ es e prõmõça õ dõ interesse pu blicõ, sem perder de vista a ja  menciõnada Ana lise de Impactõ 

Regulatõ riõ, para que de  cõncretude a  previsa õ dõ §1º dõ art. 8º dõ Decretõ nº 10.712/2021.  

  

Na õ põr õutrõ mõtivõ, sugeriu-se que casõ um determinadõ prõjetõ tenha põtencial de figurar cõmõ 
fõnte de õferta õu demanda a ní vel naciõnal, apresentandõ releva ncia siste mica, ele deva ser enquadradõ 

cõmõ sendõ de transpõrte, ainda que na õ presentes tõdõs õs crite riõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ pre -

estabelecidõs. Analisandõ a malha dutõvia ria de transpõrte e distribuiça õ brasileira sõb õ prisma 

õperaciõnal para se identificar eventuais balizas que põssam ser cõnsideradas pela ANP para nõrmatizar 
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õs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ da tubulaça õ, e  põssí vel identificar duas õ ticas pelas quais 

õ tema põdera  ser encaradõ.   

  

A primeira: a malha dutõvia ria de transpõrte e distribuiça õ se distinguem, naturalmente, pelas 

rõtinas de prõgramaça õ a serem adõtadas pelõ seu õperadõr. Se, de uma ladõ, tem-se, hõje, uma malha de 

transpõrte cõm um nu merõ crescente, põre m ainda reduzidõ de carregadõres que mõvimentam expressivas 

quantidades de mõle cula; de õutrõ, na malha dutõvia ria de distribuiça õ, tem-se um nu merõ 

significativamente maiõr de usua riõs finais a serem atendidõs e que, resguardadas exceçõ es de grandes 
cõnsumidõres industriais e termele tricõs, demandam quantidades individuais reduzidas de mõle cula 

cõmparativamente aõs carregadõres na malha de transpõrte, põssuindõ uma rõtina õperativa de 

prõgramaça õ significativamente simplificada. As respõnsabilidades e riscõs alõcadõs a transpõrtadõres e 

distribuidõras sa õ particulares a cada uma das duas atividades, de mõdõ que õs seus reflexõs sõbre õ 

dimensiõnamentõ dõs dutõs esta õ assõciadõs a s caracterí sticas dõ prõjetõ e seu impactõ na malha em 

questa õ.  

  
A segunda: as malhas dutõvia rias de transpõrte e distribuiça õ se diferenciam põr crite riõs de rõtina 

te cnicõ-õperativa, relaciõnadõs, ilustrativamente, aõs prõcedimentõs de segurança de õperaça õ e 

manutença õ dõs dutõs, a exemplõ de testes de vazamentõ; a  capacitaça õ dõ pessõal que realizara  õs 

prõcedimentõs regulares de manutença õ e gesta õ da infraestrutura; aõs crite riõs de segurança nõ mõmentõ 

de cõnstruça õ dõs dutõs, a exemplõ da definiça õ das faixas de servida õ maiõres para gasõdutõs de 

transpõrte em relaça õ aõs gasõdutõs de distribuiça õ (muitõ em virtude de sua diferença de dia metrõ e 

pressa õ); entre õutrõs. Tais diferenciaçõ es te cnicõ-õperativas se evidenciam na prõ pria expertise dõs 

transpõrtadõres de õperar uma malha mais rõbusta – uma realidade na õ experienciada põr distribuidõras 

lõcais de ga s canalizadõ.  

 

 

e) Carina Lopes Couto / ARSESP  

 
A ANP aõ cõmparar a regulaça õ a ser estabelecida cõm nõrmativõs internaciõnais deve cõnsiderar 

a situaça õ especí fica dõ Brasil em que ha  previsa õ cõnstituciõnal de cõmpete ncia dõs Estadõs para 

explõraça õ dõs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ (art. 25, § 2º).  

 
A ANP deve õbservar a finalidade para a qual õ gasõdutõ fõi prõjetadõ e/õu cõnstruí dõ.  

 

 

f) Vinícius Fuzeira de Sá e Benevides / ABAR  

 

Ale m das cõndiçõ es pre -existentes a  publicaça õ da regulamentaça õ, a ANP deve õbservar a 

finalidade para a qual õ gasõdutõ fõi prõjetadõ e/õu cõnstruí dõ.  
 

E  impõrtante frisar que aõ cõmparar a regulaça õ cõm nõrmativõs internaciõnais deve ser 

cõnsideradõ a situaça õ especí fica dõ Brasil em que ha  previsa õ cõnstituciõnal de cõmpete ncia dõs Estadõs 

para explõraça õ dõs serviçõs lõcais de ga s canalizadõ (art. 25, § 2º).  

g) Anabal Santos Jr / ABPIP  

 

Entendemõs que a ANP devera  cõnsiderar tantõ õ detalhamentõ das questõ es indicadas nõs incisõs 

dõ prõ priõ art. 7º da Lei dõ Ga s, cõmõ tambe m, a eficie ncia glõbal das redes (determinada nõ art. 8º dõ 

Decretõ nº 10.712/21) e õ Planõ Cõõrdenadõ (indicadõ nõ art. 12 da prõ pria Nõva Lei dõ Ga s), õs quais, nõ 

limite, asseguram que seja cõnsiderada, tambe m, a "caracterizaça õ/funça õ" dõ gasõdutõ de interesse geral.   
  

Assim, uma vez exercida a cõmpete ncia federal, espera-se que õs estadõs ajustem õs seus 

nõrmativõs de mõdõ a garantir que a atividade de prestaça õ de serviçõs de ga s canalizadõ na õ ultrapasse 

õs limites da sua atribuiça õ legal. Impõrtante na õ perder de vista que a uma lei federal deve ser cumprida 

pelõs estadõs.    
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Neste cõntextõ, citamõs õ casõ de alguns estadõs que determinam, nas suas legislaçõ es, cõmõ de 

sua cõmpete ncia a classificaça õ õu mesmõ a reclassificaça õ de gasõdutõs, õ que gera uma insegurança para 

tõdõs õs elõs da cadeia dõ ga s, inclusive para õ prõdutõr independente. A ABPIP entende que prõblemas 

cõmõ esse devera õ ser resõlvidõs a partir da regulamentaça õ, pela ANP, dõ art. 7º da Nõva Lei dõ Ga s.  

 

 

h) Diretoria Executiva de Gás Natural / IBP  
 

O IBP entende que õs dutõs de transpõrte prõpiciam maiõr liquidez e cõmpetiça õ aõ mercadõ 

põrque mõvimentam grandes võlumes de ga s natural. Ale m dissõ, devem prõpiciar a transfere ncias de 

titularidade de ga s em põntõs virtuais em sistemas de entradas e saí das. Sendõ assim, õ sistema deve ser õ 

mais amplõ e interligadõ põssí vel, para põssibilitara criaça õ de uma cõmpetiça õ efetiva na cõmercializaça õ 

da mõle cula.  

  
Para que tõdas essas cõndiçõ es de mercadõ põssam surgir, e  necessa riõ cõnsiderar cõmõ crite riõ a 

“eficie ncia glõbal das redes” cõnstante nõ Art. 8°dõ Decretõ 10.712/2021. Para tantõ, a harmõnizaça õ de 

nõrmativõs estaduais e federais deve ser endereçada atrave s da instituiça õ de uma gõvernança de 

planejamentõ integradõ dõ setõr.   

  

Ha  de se cõnsiderar ainda a cõnfecça õ de um “Planõ Cõõrdenadõ de desenvõlvimentõ dõ sistema de 

transpõrte”, previstõ nõ incisõ XXX dõ Art. 3º da Lei 14.134 (Nõva Lei dõ Ga s), a ser prõpõstõ pelõs 

Transpõrtadõres e õbjetõ de cõnsulta pu blica e escrutí niõ dõ Cõnselhõ de Usua riõs (carregadõres) – este 

rece m-criadõ.   

  

Tal gõvernança devera  avaliar de fõrma integrada õ funciõnamentõ das redes existentes e õs planõs 

de expansa õ dõ transpõrte, bem cõmõ cõnsiderar as redes existentes e õs planõs de expansa õ das empresas 

de distribuiça õ, visandõ a eficie ncia glõbal dõ sistema.  
  

Nõ entendimentõ dõ IBP, a eficie ncia glõbal dõ sistema devera  incluir crite riõs de segurança dõ 

suprimentõ, mõdicidade tarifa ria e adequabilidade aõs cena riõs futurõs de õferta e demanda aõ lõngõ dõ 

territõ riõ naciõnal.  
  

A crite riõ mais relevante a se cõnsiderar na decisa õ de classificaça õ de um dutõ e  a sua finalidade 

nõ cõntextõ dõ mercadõ cõmõ um tõdõ, õbservandõ se õ mesmõ e  um ativõ cõm caracterí sticas de interesse 

geral, que afeta a tõdõs, õu se tem natureza mais lõcal, cõm impactõs mais restritõs aõs usua riõs regiõnais.   

  

Um exemplõ õ bviõ, cõnfõrme ja  ressaltadõ, e  quandõ õ gasõdutõ e  cõnectadõ a uma fõnte de 

suprimentõ, hipõ tese em que naturalmente deveria ser classificadõ cõmõ transpõrte. Inclusive a definiça õ 
de gasõdutõ de transpõrte de ga s natural, trazida pela Lei 14.134/2021, ja  explicita tal finalidade.  

  

Põrtantõ, a ANP deve se põsiciõnar na liderança neste assuntõ. O IBP recõmenda que a Age ncia 

estabeleça regras claras e (relativamente) simples, mas deixandõ põssibilidade de exceçõ es em casõs 

particulares, tratadõs de fõrma criteriõsa.   

  

Refõrçamõs que õ fõcõ deva ser nõ arranjõ dõs sistemas levandõ a  “eficie ncia glõbal das redes”. A 

harmõnizaça õ cõm as regulamentaçõ es estaduais e  essencial e a ANP devera  ser õ a rbitrõ final, cõmõ 

guardia  da cõere ncia dõ desenhõ de mercadõ. 

  
 

i) Rogério A. Manso da Costa Reis / ATGÁS  

 

A ANP deve cõnsiderar õ papel exclusivõ atribuí dõ cõnstituciõnalmente a  Unia õ Federal, nõ artigõ 

177, e, põis, a essa age ncia, de classificar gasõdutõs de transpõrte. Cõmpete aõs demais entes da federaça õ 
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acatarem a determinaça õ cõnstituciõnal. Dõ cõntra riõ ter-se-ia uma sõbrepõsiça õ de interesse lõcal aõ 

interesse geral e uma rede de transpõrte que na õ cumpriria õ seu papel. E  uma cõmpete ncia inaliena vel da 

Unia õ Federal e põder-dever da ANP.  

 

Dessa fõrma, a ANP deve estar atenta aõs crite riõs de classificaça õ de gasõdutõs de transpõrte ja  
previstõs nõ Art. 7º da Lei nº 14.134/21 e nõ Art. 8º dõ Decretõ nº 10.712/21.  

 

3.3. Considerando os parâmetros de diâmetro, pressão e extensão da tubulação 

de gasodutos atualmente em operação no Brasil, como diferenciar, do ponto de 

vista técnico, funcional e operacional entre os gasodutos de transporte e 

distribuição? 
 

a) Zevi Kann / Zenergas Consultoria 

 

Em uma ana lise te cnica sõbre a classificaça õ dõs gasõdutõs nõ Brasil a cõnclusa õ e  que na õ cabe 

esse tipõ de separaça õ dõs ativõs de distribuiça õ e transpõrte. Exemplificandõ, apenas nõ Estadõ dõ Riõ de 

Janeirõ existem pelõ menõs 6 gasõdutõs de distribuiça õ cõm a pressa õ de õperaça õ entre 50 e 90 kgf/cm2, 
evidentemente õ crite riõ de pressa õ na õ faz sentidõ uma vez que inu merõs gasõdutõs de transpõrte õperam 

em faixas de pressa õ significativamente menõres. E dia metrõ? Seria mais absurdõ ainda esse tipõ de 

classificaça õ ja  que a tí tulõ ilustrativõ existem gasõdutõs de transpõrte cõm apenas 8 põlegadas enquantõ 
gasõdutõs de distribuiça õ atingem 20 põlegadas õu mais. Finalmente a extensa õ, entendemõs cõmõ um 

crite riõ difí cil põis temõs gasõdutõs de transpõrte entre 20 km e 1264 km e gasõdutõs de distribuiça õ cõm 

significativa extensa õ superandõ õs 300 km. Cõnsiderandõ as dimensõ es ma ximas de dista ncias internas 

de cada um dõs estadõs da federaça õ teõricamente e adõtandõ-se um limite de 90% dessa extensa õ talvez 

esse põderia ser um crite riõ desde que atendidas tõdas as demais legislaçõ es existentes e sem cõntrariar a 

finalidade precí pua dõ gasõdutõ de distribuiça õ, qual seja a de atendimentõ aõ usua riõ final.  

 

Ainda, dõ põntõ de vista te cnicõ, a diferenciaça õ entre õs gasõdutõs de transpõrte e de distribuiça õ 

deve ser cõmpatí vel cõm: (i) as infõrmaçõ es fõrnecidas, pelõs reguladõres estaduais; e (ii) õs cõntratõs 

cõncessa õ de distribuiça õ de ga s canalizadõ, celebradõs põr entes estaduais e submetidõs a  regulaça õ 

discriciõna ria. Deve-se, põis, defere ncia a s infõrmaçõ es te cnicas veiculadas, nõs cõntratõs de cõncessa õ, nas 

legislaçõ es estaduais e nõs atõs nõrmativõs das age ncias reguladõras estaduais, a respeitõ dõs para metrõs 

de dia metrõ, pressa õ e extensa õ de gasõdutõs de distribuiça õ, sõb pena, inclusive, de viõlaça õ a  base 

õbjetiva dõs cõntratõs cõncessa õ ja  celebradõs.  

 

Para ale m dissõ, a prõpõsiça õ nõrmativa da ANP devera  ser cõmpatí vel cõm dispõstõ nõ Decretõ nº 

65.889/2021, dõ Estadõ de Sa õ Paulõ, que classifica cõmõ gasõdutõs de distribuiça õ as instalaçõ es destinas 

a  prestaça õ de serviçõs lõcais de ga s canalizadõ, mediante: (i) mõvimentaça õ de ga s; (ii) interligaça õ a 

gasõdutõ de transpõrte; (iii) cõnexa õ direta a: (a) gasõdutõ de escõamentõ da prõduça õ; (b) terminal de ga s 

natural cõmprimidõ (GNC) õu de ga s natural liquefeitõ (GNL); (c) gasõdutõ integrante das instalaçõ es de 

escõamentõ; (d) instalaçõ es de estõcagem, prõcessamentõ õu tratamentõ de ga s natural; e (e) planta de 

prõduça õ de biõga s õu biõmetanõ.  

 

A Lei dõ Ga s dõ estadõ dõ Ceara  nº 17.897/2022 e diversas õutras legislaçõ es dõs estadõs da 

federaça õ devem tambe m ser respeitadas. Nesse aspectõ, e  impõrtante ressaltar que a entrega de ga s aõ 

usua riõ final e  um requisitõ clarõ e instranspõní vel para a classificaça õ de um dutõ cõmõ de distribuiça õ. 

Independentemente de qualquer caracterí stica te cnica de dia metrõ, pressa õ õu extensa õ que a 

infraestrutura põssa ter, a finalidade de atender õ cõnsumidõr lõcal e  um aspectõ que se sõbrepõ e a 

qualquer particularidade fí sica dõ dutõ.  
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Levandõ em cõnta as particularidades de cada estadõ em um paí s de dimensõ es cõntinentais, cõmõ 

õ Brasil, e  difí cil crer que seria põssí vel estabelecer um crite riõ que põssa atender a diferentes realidades 

mercadõlõ gicas e legislativas, sem prõvõcar incõnta veis imprõpriedades. Inclusive, õ prõ priõ art. 8º, § 3º 

dõ Decretõ nº 10.712/21 ja  indica a tende ncia de uma regra cõm maiõr flexibilidade õu adaptabilidade. 

 

Vale õbservar, põre m, que tais acõmõdaçõ es na õ põdera õ ficar a exclusivõ crite riõ da ANP, quandõ 

a discussa õ adentrar nõ a mbitõ estadual. Independente de qual seja a decisa õ da ANP, e  de se destacar que 

tal prõpõsta de nõrmativõ deve primeiramente respeitar a segurança jurí dica dõs agentes de mercadõ e 
garantir que gasõdutõs ja  instaladõs õu em fase de instalaça õ na õ sejam abaladõs pela nõva nõrmativa, que, 

inclusive, devera  prever um regime de transiça õ (art. 23, da LINDB). 

 

 

b) Marcelo Mendonça / ABEGÁS  

 

Cõnfõrme ja  amplamente apresentadõ, na õ ha  cõmõ se afastar da finalidade a qual õ gasõdutõ se 
prõpõ e.   

Antes de qualquer diferenciaça õ ser feita, a cõisa julgada na õ se muda, na õ se retrõagem 

autõrizaçõ es estaduais, sõb pena de desequilí briõ ecõnõ micõ de cõntratõs de cõncessa õ, prejuí zõs aõs 

cõfres dõs gõvernõs estaduais põr perda de ativõs, e ameaça judicial de quem ja  pagõu, na tarifa, põr tais 

gasõdutõs. Os gasõdutõs de distribuiça õ em õperaça õ, õu em cõnstruça õ, devem ser respeitadõs e admitidõs 

cõmõ tal. A partir desta premissa, a ANP deve avaliar as definiçõ es e funçõ es ja  estabelecidas põr Lei õu 

Decretõ nõs Estadõs da Federaça õ, em respeitõ a  cõmpete ncia privativa cõnstituciõnal destes, e desenvõlver 
estudõ que abarque a necessidade de expansa õ dõ sistema de transpõrte.  

 
 

c) Bruno Armbrust e Sergio Soares / ARM Consultoria  

 

De fõrma a caracterizar a situaça õ nõ paí s, daremõs a seguir alguns exemplõs de gasõdutõs de 

distribuiça õ existentes nõ Riõ de Janeirõ, cõm caracterí sticas te cnicas de extensa õ, pressa õ, e dia metrõ 

similares a queles presentes em um gasõdutõ de transpõrte, cõnfõrme apresentadõ abaixõ:  

  

1. GASCAM, inicia nõ terminal de Cabiu nas e termina na rede de distribuiça õ lõcal em Campõs dõs 

Gõytacazes, cõm dia metrõ de 6 põl, pressa õ ma xima de 50 kg/cm2e 90 km de extensa õ.  
2. GASCABO, inicia nõ terminal de Cabiu nas e termina na rede de distribuiça õ lõcal em Arraial dõ 

Cabõ, cõm dia metrõ de 8 põl, pressa õ ma xima de 50 kg/cm2e 108 km de extensa õ.  

3. UTE Marlim Azul, inicia nõ terminal de Cabiu nas e termina na UTE Marlim Azul em Macae , cõm 

dia metrõ de 20 põl, pressa õ ma xima de 90 kg/cm2 e 22 km de extensa õ.  
4.  UTE Nõrte Fluminense, inicia nõ city gate UTE Nõrte Fluminense dõ Gasduc II, em Macae , cõm 

dia metrõ de 16 põl, pressa õ ma xima de 70 kg/cm2 e 8 km de extensa õ.  

5. UTE Baixada Fluminense, inicia nõ city gate de Japeri e termina na UTE, cõm dia metrõ de 16 põl, 

pressa õ ma xima de 50 kg/cm2 e 10 km de extensa õ.   

6. Japeri-Santa Cruz, inicia nõ city gate de Japeri e termina na UTE Furnas Santa Cruz, cõm dia metrõ 

de 22 põl ate  sua derivaça õ para abastecer a rede lõcal de distribuiça õ, cõntinuandõ em 16 põl ate  

a UTE Furnas Santa Cruz, pressa õ ma xima de 50 kg/cm2 e 33 km de extensa õ.   

  

Ficandõ demõnstradõ que õs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ da tubulaça õ na õ sa õ 

suficientes para diferenciar õs gasõdutõs atualmente em õperaça õ nõ Brasil, entre transpõrte õu 
distribuiça õ.   

  

Tais fatõres, quandõ analisadõs individualmente, na õ sa õ suficientes para diferenciar gasõdutõs de 
transpõrte e de distribuiça õ.  
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O que precisa ser identificadõ e analisadõ de fõrma harmõniõsa entre Unia õ e Estadõ e  sempre a 

finalidade dõ gasõdutõ.   

  

Põr õutrõ ladõ, a presença de instalaçõ es de cõmpressa õ, necessa rias para põder mõvimentar õ ga s 

põr lõngas dista ncias, põde ser cõnsiderada cõmõ uma das principais caracterí sticas dõs gasõdutõs de 
transpõrte.  

 

d) Adrianno Lorenzon / ABRACE  

 

Analisar a malha de transpõrte de ga s natural atualmente em õperaça õ nõ Brasil revela a ause ncia 

de uma unifõrmidade te cnica quantõ aõs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ. Issõ põrque a 

infraestrutura existente fõi mõdelada para diferentes cõntextõs, ale m de ter sidõ pensada para 

mõvimentaça õ dõ energe ticõ entre lõcalidades e prõjetõs estrate gicõs.  
  

Dõ põntõ de vista te cnicõ, um levantamentõ realizadõ pela ABRACE apõnta para a existe ncia de 

gasõdutõs de transpõrte cõm extensa õ entre 12 km e 1.264 km; cõm dia metrõ variandõ entre 38” e 8”; bem 
cõmõ cõm pressa õ õscilandõ entre 100 kgf/cm2 e 51 kgf/cm2. Em suma, õ levantamentõ apõnta para uma 

realidade de gasõdutõs de transpõrte nõ Brasil cõm dia metrõ me diõ de 19”, pressa õ me dia de 83 kgf/cm2 

e extensa õ me dia de 195 km. Tais valõres, em muitõ superam a me dia internaciõnal anteriõrmente 

apresentada para õs gasõdutõs de distribuiça õ, que guarda uma cõrrespõnde ncia mais imediata cõm õ 

fõrnecimentõ lõcal entre curtas dista ncias a uma pressa õ inferiõr a 20 kgf/cm2 põr meiõ de dutõs, em regra, 

cõm dia metrõ inferiõr a 12”.  

  

Justamente pela existe ncia dessa variaça õ significativa entre õ dimensiõnamentõ de cada gasõdutõ 

de transpõrte autõrizadõ a õperar nõ Brasil, entende-se que a ANP deve definir balizas de mõdelagem 

te cnica de dia metrõ, pressa õ e extensa õ que entenda suficientes para atrair aõ prõjetõ as caracterí sticas de 

um dutõ de transpõrte (cf. determinadõ pelõ art. 7º, VI, da Lei dõ Ga s), mas que na õ perca de vista a sua 

funciõnalidade, recõnhecendõ, cõnfõrme õ faz õ art. 8º, §1º, dõ Decretõ nº 10.721/2021, a põssibilidade de 

relativizaça õ dõs para metrõs eventualmente fixadõs.   

  
Dõ põntõ de vista estritamente funciõnal, enxerga-se a finalidade da infraestrutura em questa õ 

cõmõ essencial para balizar a quantificaça õ dõs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ. Se tais 

crite riõs tendem a refletir õ võlume de ga s natural a ser mõvimentadõ e õ alcance na õ restritõ a uma 

determinada lõcalidade de cõnstruça õ da nõva infraestrutura, entende-se que esta Age ncia deve se utilizar 

dõs referenciais brasileirõs ja  cõnsõlidadõs – devidamente refletidõs, tambe m, a  luz da praxe internaciõnal 

– para definiça õ de para metrõs clarõs de enquadramentõ dõs prõjetõs. Entende-se que a legislaça õ õutõrga 
a  ANP a faculdade de se resguardar a realizar ana lises casuí sticas de enquadramentõ de prõjetõs, acõlhendõ 

inõvaçõ es e prõmõça õ dõ interesse pu blicõ, sem perder de vista a ja  menciõnada Ana lise de Impactõ 

Regulatõ riõ, para que de  cõncretude a  previsa õ dõ §1º dõ art. 8º dõ Decretõ nº 10.712/2021.  

  

Na õ põr õutrõ mõtivõ, sugeriu-se que casõ um determinadõ prõjetõ tenha põtencial de figurar cõmõ 

fõnte de õferta õu demanda a ní vel naciõnal, apresentandõ releva ncia siste mica, ele deva ser enquadradõ 

cõmõ sendõ de transpõrte, ainda que na õ presentes tõdõs õs crite riõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ pre -

estabelecidõs. Analisandõ a malha dutõvia ria de transpõrte e distribuiça õ brasileira sõb õ prisma 

õperaciõnal para se identificar eventuais balizas que põssam ser cõnsideradas pela ANP para nõrmatizar 

õs para metrõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ da tubulaça õ, e  põssí vel identificar duas õ ticas pelas quais 
õ tema põdera  ser encaradõ.   

  

A primeira: a malha dutõvia ria de transpõrte e distribuiça õ se distinguem, naturalmente, pelas 

rõtinas de prõgramaça õ a serem adõtadas pelõ seu õperadõr. Se, de uma ladõ, tem-se, hõje, uma malha de 
transpõrte cõm um nu merõ crescente, põre m ainda reduzidõ de carregadõres que mõvimentam expressivas 

quantidades de mõle cula; de õutrõ, na malha dutõvia ria de distribuiça õ, tem-se um nu merõ 
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significativamente maiõr de usua riõs finais a serem atendidõs e que, resguardadas exceçõ es de grandes 

cõnsumidõres industriais e termele tricõs, demandam quantidades individuais reduzidas de mõle cula 

cõmparativamente aõs carregadõres na malha de transpõrte, põssuindõ uma rõtina õperativa de 

prõgramaça õ significativamente simplificada. As respõnsabilidade e riscõs alõcadõs a transpõrtadõres e 

distribuidõras sa õ particulares a cada uma das duas atividades, de mõdõ que õs seus reflexõs sõbre õ 

dimensiõnamentõ dõs dutõs esta õ assõciadõs a s caracterí sticas dõ prõjetõ e seu impactõ na malha em 

questa õ.  

  
A segunda: as malhas dutõvia rias de transpõrte e distribuiça õ se diferenciam põr crite riõs de rõtina 

te cnicõ-õperativa, relaciõnadõs, ilustrativamente, aõs prõcedimentõs de segurança de õperaça õ e 

manutença õ dõs dutõs, a exemplõ de testes de vazamentõ; a  capacitaça õ dõ pessõal que realizara  õs 

prõcedimentõs regulares de manutença õ e gesta õ da infraestrutura; aõs crite riõs de segurança nõ mõmentõ 

de cõnstruça õ dõs dutõs, a exemplõ da definiça õ das faixas de servida õ maiõres para gasõdutõs de 

transpõrte em relaça õ aõs gasõdutõs de distribuiça õ (muitõ em virtude de sua diferença de dia metrõ e 

pressa õ); entre õutrõs. Tais diferenciaçõ es te cnicõ-õperativas se evidenciam na prõ pria expertise dõs 
transpõrtadõres de õperar uma malha mais rõbusta – uma realidade na õ experienciada põr distribuidõras 

lõcais de ga s canalizadõ.  

 

e) Carina Lopes Couto / ARSESP 

  

O cõnceitõ de gasõdutõs de transpõrte deve ser definidõ de acõrdõ cõm a sua finalidade, balizadas 

põr crite riõs de õrigem e destinõ, e na õ põr suas dimensõ es.  

  

Os gasõdutõs de distribuiça õ sa õ dimensiõnadõs para atender õs diferentes segmentõs de usua riõs 

e as caracterí sticas das respectivas a reas de cõncessa õ, quer seja pela extensa dimensa õ geõgra fica das 

a reas de cõncessa õ estaduais, que requerem lõngõs trechõs de rede, quer seja pelõ dia metrõ da tubulaça õ 

necessa ria para armazenamentõ de ga s e cõntrõle de variaçõ es dõ fluxõ, õu ainda pela pressa õ requerida 

põr usua riõs especí ficõs que necessitam de atendimentõ em alta pressa õ. Ou seja, limites de dia metrõ, 

extensa õ e pressa õ de fõrnecimentõ na õ sa õ adequadõs para diferenciar gasõdutõs de transpõrte e de 

distribuiça õ.  

 

f) Vinícius Fuzeira de Sá e Benevides / ABAR  

 

O cõnceitõ de gasõdutõs de transpõrte deve ser definidõ de acõrdõ cõm a sua finalidade, balizadas 

põr crite riõs de õrigem e destinõ, e na õ põr suas dimensõ es.  

  

Os gasõdutõs de distribuiça õ sa õ dimensiõnadõs para atender õs diferentes segmentõs de usua riõs 

e as caracterí sticas das respectivas a reas de cõncessa õ, quer seja pela extensa dimensa õ geõgra fica das 

a reas de cõncessa õ estaduais, que requerem lõngõs trechõs de rede, quer seja pelõ dia metrõ da tubulaça õ 

necessa ria para armazenamentõ de ga s e cõntrõle de variaçõ es dõ fluxõ, õu ainda pela pressa õ requerida 

põr usua riõs especí ficõs que necessitam de atendimentõ em alta pressa õ. Ou seja, limites de dia metrõ, 

extensa õ e pressa õ de fõrnecimentõ na õ sa õ adequadõs para diferenciar gasõdutõs de transpõrte e de 

distribuiça õ.  

 

g) Anabal Santos Jr / ABPIP  

 

Entendemõs que õs para metrõs de dia metrõ e extensa õ põderiam, em tese, na õ caracterizar um 

gasõdutõ de transpõrte õu criar dificuldades cõnsiderandõ as diferenças existentes nõ Paí s. Neste sentidõ, 

õ crite riõ de pressa õ põderia ser mais õbjetivõ, uma vez que a maiõria dõs gasõdutõs de transpõrte 

existentes nõ Paí s õperam cõm pressa õ ma xima acima de 50 kgf/cm². Entretantõ, independentemente de 
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tal para metrõ, cõrrõbõramõs a necessidade de õbserva ncia cõnjunta a  eficie ncia glõbal das redes e dõ Planõ 

cõõrdenadõ para garantir adere ncia e adequaça õ cõnceitual.  

 

 

h) Diretoria Executiva de Gás Natural / IBP  

 

A diferenciaça õ entre gasõdutõs de transpõrte e distribuiça õ põde se dar pela definiça õ de crite riõs 

te cnicõs e/õu pela sua finalidade. Crite riõs quantõ aõ ní vel de vaza õ e pressa õ sa õ aqueles de mais simples 
implementaça õ e clareza, mas, assim cõmõ cõnsta nõ Art. 8°dõ Decretõ 10.712/2021, devem-se prever 

exceçõ es quandõ sejam cõmprõvadõs cõnflitõs õu ineficie ncias cõm õ funciõnamentõ das redes.  

  

Cõm base nõs dadõs apresentadõs pela ANP, õ sistema brasileirõ de transpõrte de ga s natural põssui 

gasõdutõs, que apresentam uma larga faixa de extensa õ (1 a 500 km) e de dia metrõ (6 a 40 põlegadas), õ 

que põde dificultar a adõça õ desses para metrõs cõmõ crite riõ te cnicõ para a caracterizaça õ de um gasõdutõ 

de transpõrte.   
  

Nõ entantõ, nõ casõ da pressa õ, a grande maiõria dõs gasõdutõs de transpõrte existentes nõ paí s 

õperam cõm pressa õ ma xima acima de 50 kgf/cm², indicandõ que atualmente ja  existe, cõm algumas 

exceçõ es, uma caracterizaça õ natural dõs gasõdutõs de transpõrte.  

  

O sistema de distribuiça õ tem õ cara ter de cõnectar usua riõs, õu seja, existe(m) medidõr(es) dõ(s) 

segmentõ(s) de cõnsumõ atreladõ ha  esse ativõ/tubulaça õ. A cõncessa õ estadual cõnfere õ mõnõpõ liõ de 

explõrar õ Serviçõ Lõcal de Ga s Canalizadõ para segmentõs de usua riõs na lõcalidade estadual. A prestaça õ 

desse serviçõ precisa estar aderente a s necessidades dõ(s) cliente(s) cõmõ võlume e pressa õ reduzida, põr 

exemplõ, e dentrõ dõs padrõ es de segurança estabelecidõs para essa prestaça õ de serviçõ.  

  

Põr esse mõtivõ, na õ e  usual vermõs distribuidõras de ga s natural canalizadõ õperar ativõs õu 

trechõs de dutõs cõm caracterí sticas de alta pressa õ similar a 50 kgf/cm².  
  

Nõ casõ dõ transpõrte, de acõrdõ cõm a Nõva Lei dõ Ga s (Lei n° 14.134/21), essa atividade õcõrrera  

em regime de autõrizaça õ, põdendõ ser exercida em qualquer territõ riõ naciõnal cõm base nas regulaçõ es 

da ANP, mõvimentandõ grandes võlumes de ga s natural e em altas pressõ es.   
  

Põrtantõ, independentemente dõ estabelecimentõ de crite riõs que definam õ que e  transpõrte õu 

distribuiça õ, refõrçamõs que õ fõcõ deve ser nõ arranjõ dõs sistemas levandõ a  “eficie ncia glõbal das redes” 
e a utilidade e finalidade dõ ativõ.  

 

i) Rogério A. Manso da Costa Reis / ATGÁS 

 

A definiça õ dõs crite riõs te cnicõs de pressa õ, dia metrõ e extensa õ previstõs nõ incisõ IV dõ art. 7 

da Lei 14.134/2021 servem para refõrçar e õbjetivar ainda mais õs limites da cõmpete ncia federal sõbre a 

atividade de transpõrte. Essa definiça õ deve ser cõnsistente cõm a amplitude dõs interesses abarcadõs 

pelõs gasõdutõs de transpõrte, em especial nõ que se refere:  

  

1) A cõnexa õ de fõntes de suprimentõ da mõle cula;  

2) A eficie ncia glõbal das redes, cõnfõrme dispõstõ nõ Artigõ 8º dõ Decretõ 10.712/2021;  
3) A garantia da segurança de suprimentõ viabilizada põr um sistema de transpõrte amplõ e 

interligadõ;  

4) Segurança õperaciõnal: A esse ncia da atividade de transpõrte cõnsiste na mõvimentaça õ de 

grandes võlumes a pressõ es elevadas e, põr issõ, õ reguladõr exige que sejam seguidas nõrmas 
rí gidas para essas cõndiçõ es (i.e. Classe de lõcaça õ), garantindõ uma õperaça õ segura.  
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A pressa õ de õperaça õ internaciõnalmente e  cõnsiderada crite riõ te cnicõ primõrdial para 

diferenciar dutõs de transpõrte dõs de distribuiça õ, põr questõ es de segurança õperaciõnal e de ana lise de 

riscõ, assim cõmõ questõ es de eficie ncia lõgí stica, cõnfõrme expõstõ nõ item anteriõr, e, em raza õ dõ citadõ 

põr Mõlnar[1]  õs dutõs de transpõrte õperam a alta pressa õ (15-120 bar) para transpõrtar ga s natural das 

plantas de prõcessamentõ e õu terminais de regaseificaça õ de GNL e ate  õ “city gate” para cõnectar aõ 

sistema de distribuiça õ. Ja  a malha de distribuiça õ õpera cõm ní veis de pressa õ menõres (ate  14 bar) desde 

õ põntõ de recebimentõ (city gate) da malha de transpõrte ate  õs clientes finais.   

  
Dessa fõrma, sugerimõs que a ANP estabeleça que gasõdutõs cõm pressa õ de prõjetõ (PMOA) igual 

õu superiõr a 20 kgf/cm2 sejam classificadõs cõmõ gasõdutõs de transpõrte; para õs gasõdutõs cõm pressa õ 

de prõjetõ (PMOA) abaixõ de 20kgf/cm2 a classificaça õ cõmõ gasõdutõ de transpõrte levara  em 

cõnsideraça õ crite riõs cõmõ õs dõ interesse geral, da cõnexa õ a s fõntes de suprimentõ, da finalidade dõ 

gasõdutõ e de seu papel para a eficie ncia glõbal das redes.  

  

[1] Molnar (2022), em capítulo sobre a economia do transporte de gás por gasoduto e GNL, no “The 
Plagrave Handbook of International Energy Economics.  

 

 

3.4. Quais as vantagens e desvantagens que poderiam surgir em função da 

definição pela ANP de critérios para caracterização de gasodutos de transporte? 

 

a) Zevi Kann / Zenergas Consultoria 

 

A mõvimentaça õ dutõvia ria dõ ga s natural e  um dõs elõs jurí dicõs de maiõr litigiõsidade na 
indu stria de ga s nõ Brasil, sõbretudõ nõ que diz respeitõ a  delimitaça õ da cõmpete ncia federal e da 

cõmpete ncia estadual. Nesse sentidõ, a regulamentaça õ dõ art. 7º, incisõ VI da Lei dõ Ga s sõmente põdera  

ser põsitiva se seus elementõs na õ trõuxer cõnflitõ cõm õs cõnceitõs de gasõdutõs e demais legislaçõ es 

existentes.  

 

Põre m, cõnfõrme ja  detalhadõ nas demais respõstas, dentrõ da premissa de respeitõ a divisa õ de 

cõmpete ncias estabelecida pela Cõnstituiça õ Federal e dõ espí ritõ de cõlabõraça õ cõm õs entes estaduais. 

Casõ na õ õ seja, vislumbramõs um efeitõ diametralmente õpõstõ, cõm uma põssí vel instalaça õ generalizada 

de discussõ es sõbre õ regime jurí dicõ incidente aõs gasõdutõs.  

 

Alteraçõ es nõrmativas que invadam a cõmpete ncia estadual õu caminhem nõ sentidõ de 
reclassificaça õ de dutõs instaladõs õu em instalaça õ, tendem a gerar um verdadeirõ caõs nõ mercadõ de 

ga s, cõm massivas judicializaçõ es e cõngelamentõ de investimentõs. Apõntamõs abaixõ alguns temas 

crí ticõs. 

 

A revisa õ da classificaça õ de um gasõdutõ de distribuiça õ cõmõ de transpõrte, põr exemplõ, 

impactaria diretamente õ equilí briõ ecõnõ micõ-financeirõ de um sem-nu merõ de cõntratõs de distribuiça õ 

de ga s canalizadõ, ja  fõrmalizadõs põr entes estaduais (õ que viõla õ art. 37, XXI, da CRFB e õ art. 9°, §3°, da 

Lei n° 8.987/1995). A prõpõsta de nõrmativõ da ANP devera  prõspectar õs seus efeitõs, nõ bõjõ das 

regulaçõ es tarifa rias discriciõna rias estaduais, em especial sõbre õs “Planõs de Negõ ciõs”, apresentadõs 

pelõs cõncessiõna riõs, que prescrevem õs investimentõs, a serem realizadõs, em cada ciclõ tarifa riõ.  
 

Na õ põr õutra raza õ õ art. 7º, §1º, da Nõva Lei dõ Ga s cõnte m nõrma que garante a segurança 

jurí dica de prõjetõs implantadõs õu em implementaça õ, dispõndõ que “fica preservada a classificaça õ dõ 

gasõdutõ enquadradõ exclusivamente nõ incisõ VI dõ caput deste artigõ que esteja em implantaça õ õu em 

õperaça õ na data de publicaça õ desta Lei”.  
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A alteraça õ abrupta da caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte, nõtadamente aquela que venha 

a alterar õ regime cõntratual dõs gasõdutõs de distribuiça õ, tambe m põde ser cõnsiderada uma mõdalidade 

de exprõpriaça õ regulatõ ria. A exprõpriaça õ regulatõ ria e  a falha dõ prõcessõ de elabõraça õ da nõrma, 

prõvõcada pela na õ realizaça õ de um prõcedimentõ avaliadõr de seus efeitõs siste micõs, que impõ e um 

sacrifí ciõ de direitõs a particulares, põr meiõ dõ estabelecimentõ de gravames anõrmais e especiais, sem a 

õbserva ncia dõ devidõ prõcessõ legal exprõpriatõ riõ (previstõ nõ art. 5º, incisõ XXXIV, da CRFB), resultandõ 

na respõnsabilizaça õ dõ Estadõ põr atõ lí citõ 

 
Estes sa õ apenas alguns exemplõs para ilustrar que, na verdade, as vantagens õu desvantagens da 

definiça õ pela ANP de crite riõs para caracterizaça õ de gasõdutõs de transpõrte, dependem da fõrma cõmõ 

õ prõcessõ de cõnstruça õ legislativõ fõr cõnduzidõ. 

 

b) Marcelo Mendonça / ABEGÁS  

 

Em linhas gerais, prõatividade põr parte dõ agente reguladõr e  sempre bem-vinda e esperada, a 
antecipaça õ a s du vidas e  salutar. A desvantagem, nõ casõ especí ficõ, põde se materializar casõ haja um 

avançõ pelõ ente federal em cõmpete ncias privativas dõs Estadõs da Federaça õ, sõb õ riscõ de declaraça õ 

de incõnstituciõnalidade. Nesse item retõmamõs õs argumentõs ja  apresentadõs na indagaça õ 4, tendõ em 

vista que a depender dõs crite riõs definidõs pela ANP põdera  haver õ sinal regulatõ riõ de que õ 

õrdenamentõ e as instituiçõ es naciõnais prezam pela segurança jurí dica, sendõ um atrativõ para 

investimentõs nõ setõr, ja  que põssui uma harmõniõsa cõnvive ncia entre õs nõrmativõs emanadõs dõs entes 

federativõs, em perfeita cõnsõna ncia cõm õs ditames cõnstituciõnais. Põr õutrõ ladõ, um sinal regulatõ riõ 

negativõ, õu seja, desarmõniõsõ, levara  a cõnflitõs de cõmpete ncia e a judicializaça õ dõs temas, 

representandõ entraves para õ desenvõlvimentõ setõrial.  

 

 

c) Bruno Armbrust e Sergio Soares / ARM Consultoria  

 
A definiça õ pela ANP de crite riõs que levem em cõnsideraça õ apenas a õrdem de grandeza dõs 

fatõres dia metrõ, pressa õ e extensa õ, põdera  gerar cõnflitõ cõm a regulaça õ dõs serviçõs lõcais de 

distribuiça õ de ga s.  

 
Ainda, a definiça õ pela ANP, sem que haja cõnsensõ cõm as legislaçõ es estaduais, põdera  õcasiõnar 

judicializaça õ devidõ aõ cõnflitõ de cõmpete ncia, trazendõ aõ setõr, grande insegurança jurí dica.  

  
 

d) Adrianno Lorenzon / ABRACE  
 

Na ause ncia da regulamentaça õ de tais crite riõs, fica prejudicada a efica cia dõ incisõ VI dõ art. 7º 

da Nõva Lei dõ Ga s. Entende-se que tais para metrõs te cnicõs de classificaça õ dutõvia ria devem estar 

põsitivadõs em nõrma geral e abstrata editada pelõ reguladõr federal, na õ sendõ adequada a sua aplicaça õ 

casuí stica pela ANP.   

  

Dadõ esse cõntextõ, enquantõ na õ publicada a referida nõrma, õs agentes enfrentam incertezas nõ 

mõmentõ das tõmadas de decisa õ de investimentõ e, muitas vezes, veem a necessidade de realizar 

interaçõ es pre vias cõm a ANP, para expõr õ arranjõ dutõvia riõ pretendidõ e antecipar õ entendimentõ da 

Age ncia. Tais interaçõ es, cõntudõ, tõrnam õ prõcessõ mais lõngõ e menõs fluidõ, ale m de na õ eliminarem 
eventuais riscõs de mudança de entendimentõ (em raza õ dõ seu cara ter na õ vinculante). Assim, cõmõ 

principais vantagens, entende-se que a fixaça õ de para metrõs te cnicõs/õperaciõnais õbjetivõs cõnferiria 

maiõr celeridade aõs prõcessõs de õbtença õ de autõrizaça õ juntõ a  Age ncia e, sõbretudõ, asseguraria a 
previsibilidade e a segurança jurí dicõ-regulatõ ria ta õ relevantes para õ mercadõ nesse mõmentõ de 

abertura e nõvõs investimentõs.  
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Põr õutrõ ladõ, devidõ a  sua õbjetividade, õ estabelecimentõ de tais para metrõs 

te cnicõs/õperaciõnais põdem induzir a  caracterizaça õ cõmõ transpõrte de instalaçõ es que na õ põssuem tal 

finalidade. Põr essa raza õ, refõrça-se a impõrta ncia dõ estabelecimentõ de crite riõs funciõnais, para que, aõ 

examinar õs casõs cõncretõs, a ANP põssa levar em cõnsideraça õ as particularidades dõ arranjõ fí sicõ e 

afastar eventual enquadramentõ indevidõ. Ainda assim, a principal desvantagem vislumbrada na definiça õ 

dõ tema pela ANP seria õ surgimentõ de eventuais cõnflitõs cõm legislaçõ es estaduais õra em vigõr, editadas 

ja  sõb a vige ncia da Nõva Lei dõ Ga s. Em u ltima ana lise, casõ a cõnstituciõnalidade da nõrma federal venha 

a ser impugnada judicialmente pelõs entes estaduais õu pelõs prõ priõs agentes interessadõs, estaria 
cõnfiguradõ um cõnflitõ federativõ, que sõmente põderia ser dirimidõ pelõ STF. Nõ entantõ, ainda que haja 

esse riscõ, entende-se que cõnferir efetividade aõs cõmandõs da Lei nº 14134/2021 deve ser vistõ põr esta 

D. Age ncia cõmõ tema priõrita riõ, que passa, necessariamente, pela ediça õ de nõrma que regulamente õs 

crite riõs de classificaça õ dutõvia ria. 

 

e) Carina Lopes Couto / ARSESP  

 

A nõva regulamentaça õ trara  transpare ncia para classificaça õ de nõvõs prõjetõs de gasõdutõs de 
transpõrte, desde que sejam elabõradas em cõnsõna ncia cõm õ dispõstõ nõ §2º, artigõ 25, da Cõnstituiça õ 

Federal e em respeitõ aõs gasõdutõs de distribuiça õ e de transpõrte ja  existentes, garantindõ a segurança 

jurí dica.  

Cõmõ desvantagem, uma regulaça õ taxativa cõm crite riõs te cnicõs calcadõs em dia metrõ, pressa õ 

e extensa õ, em vez de crite riõs clarõs quantõ a  finalidade que õbservem a cõmpete ncia estadual, põdem 

resultar na põssibilidade de a ANP classificar cõmõ gasõdutõs de transpõrte, futurõs gasõdutõs de 

distribuiça õ, resultandõ na õneraça õ de custõs, cõnflitõ de cõmpete ncias cõm as atividades de distribuiça õ 

e judicializaçõ es.  

 

 

f) Vinícius Fuzeira de Sá e Benevides / ABAR  

 

O cõnceitõ de gasõdutõs de transpõrte deve ter cõmõ principal nõrteadõr a sua finalidade, balizadas 

põr crite riõs de õrigem e destinõ, e na õ põr suas dimensõ es.  
 

 

g) Anabal Santos Jr / ABPIP  

 

Nõ nõssõ entendimentõ, a desvantagem seria cõnsiderar apenas as questõ es õbjetivas, indicadas 

nõs incisõs 7º, para a classificaça õ de dutõs de transpõrte, sem õbservar õs fatõres gerais, mas igualmente 
relevantes, que devem ser cõnsideradõs na ana lise dõ reguladõr.   

  

Põr õutrõ ladõ, a ABPIP entende que a vantagem da definiça õ de crite riõs pela ANP e  criar nõrmas 

que afastem, de uma vez põr tõdas, questiõnamentõs futurõs, inclusive jurí dicõs, e que sirvam de para metrõ 

para ajustes nas nõrmais estaduais sõbre ga s natural, nõ que diz respeitõ a  atividade de sua cõmpete ncia, õ 
que, certamente, cõntribuira  para a segurança de tõdõs õs elõs da cadeia de ga s.  

 

h) Diretoria Executiva de Gás Natural / IBP  

 

Vantagem: A adõça õ de um crite riõ te cnicõ õbjetivõ ajudara  na resõluça õ de diverge ncias, sendõ de 

fa cil aplicabilidade e de cõnhecimentõ pre viõ de tõdõs õs agentes dõ setõr.   

  
Desvantagem: Crite riõs te cnicõs õbjetivõs põdem prõvõcar ineficie ncias nõ dimensiõnamentõ de 

prõjetõs, que põdem ser dimensiõnadõs de fõrma na õ õ tima cõm õ õbjetivõ de enquadramentõ dõ gasõdutõ 
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cõmõ distribuiça õ õu cõmõ transpõrte. Caracterizaçõ es te cnicas tambe m põdera õ ser incõmpatí veis em 

situaçõ es especí ficas seja põr questõ es õperativas, de segurança, ambientais õu de interesse lõcal.   

  

Põr esse mõtivõ, e  necessa riõ preservar a prerrõgativa de tratamentõs especí ficõs põr parte da ANP.  

 

i) Rogério A. Manso da Costa Reis / ATGÁS 
 

Uma bõa classificaça õ de gasõdutõs traz segurança jurí dica e atrai investimentõs para õ setõr e, põr 

cõnseque ncia, prõmõve õ desenvõlvimentõ dõ mercadõ de ga s naciõnal.  

 

Nesse cõntextõ, vemõs cõmõ algõ põsitivõ a nõrmatizaça õ de crite riõs õbjetivõs para classificaça õ 

de gasõdutõs de transpõrte de acõrdõ cõm as suas caracterí sticas te cnicas, põdendõ cõntribuir para a 

harmõnizaça õ dõ setõr.  
  

Em sí ntese a regulaça õ dõs crite riõs te cnicõs definidõres da classificaça õ de gasõdutõ de transpõrte 

e  põsitiva põrque:  
  

- Impede prõjetõs de by-pass dõ sistema de transpõrte, que subvertem a lõ gica da estruturaça õ dõ 

mercadõ de ga s, reduzindõ a segurança de suprimentõ e a liquidez dõ mercadõ, aõ mesmõ tempõ 

em que õneram indevidamente as tarifas de transpõrte em tõdõ õ paí s;  

- Evita duplicaçõ es ineficientes de infraestruturas, que reduzem a eficie ncia glõbal das redes;  

- Impede que agentes que utilizem a integraça õ vertical para fechamentõ de mercadõ e exercí ciõ de 

põsiça õ dõminante, restringindõ õu discriminandõ õ acessõ a terceirõs cõmercializadõres (market 

fõreclõsure);  

- Cõnfere clareza a respeitõ das caracterí sticas te cnicas que delimitam as atividades de distribuiça õ 

e de transpõrte;  

- Acelera a cõnexa õ de fõntes de suprimentõ;  

- Garante a segurança dõ abastecimentõ;  

- Facilita que õ cumprimentõ de tal regulaça õ seja exigí vel administrativa e judicialmente;  

- Mitiga riscõs de disputas administrativas e/õu judiciais;  
- Cõnfere celeridade nõs prõcessõs de classificaça õ e clareza a respeitõ das caracterí sticas te cnicas 

que delimitam as atividades de distribuiça õ e de transpõrte;  

- Viabiliza a abertura dõ mercadõ de fõrma eficiente e segura;  
- Fõmenta maiõr cõõperaça õ entre as esferas federal e estadual.  

 

3.5. Dentre os critérios técnicos citados na nova Lei do Gás (diâmetro, pressão e 

extensão), qual seria a ordem hierárquica de importância para a caracterização 

de um gasoduto de transporte? Além disso, quais limites dos critérios de 

diâmetro, pressão e extensão a ANP deveria adotar para caracterizar um 

gasoduto como de transporte? 
 

a) Zevi Kann / Zenergas Consultoria 

 

Na linha dõ expõstõ nõ item anteriõr, entendemõs que na õ deve haver uma õrdem hiera rquica entre 

tais elementõs, mas que õs crite riõs de pressa õ e dia metrõ nõs pareceram absõlutamente cõntraditõ riõs. 

Restandõ sõmente uma hipõte tica classificaça õ põr extensa õ em dimensõ es cõmpatí veis cõm cada um dõs 

estadõs da federaça õ e cõmõ crite riõ cõmplementar aõ plenõ atendimentõ de tõda legislaça õ estadual e õs 

demais crite riõs de classificaça õ dõs gasõdutõs. 
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b) Marcelo Mendonça / ABEGÁS  

 

Tais fatõres, quandõ analisadõs individualmente, na õ sa õ suficientes para diferenciar gasõdutõs de 

transpõrte e de distribuiça õ. 

 

O que precisa ser identificadõ e analisadõ de fõrma harmõniõsa entre Unia õ e Estadõ e  sempre a 

finalidade dõ gasõdutõ. 
 

 

c) Bruno Armbrust e Sergio Soares / ARM Consultoria  

 

Tais fatõres, quandõ analisadõs individualmente, na õ sa õ suficientes para diferenciar gasõdutõs de 

transpõrte e de distribuiça õ.  

 
   O que precisa ser identificadõ e analisadõ de fõrma harmõniõsa entre Unia õ e Estadõ e  sempre a 

finalidade dõ gasõdutõ.  

 

 

d) Adrianno Lorenzon / ABRACE  

 

Impõrtante frisar que õ incisõ VI dõ art. 7º da Nõva Lei dõ Ga s dispõ e literalmente pela 

adiciõnalidade dõs crite riõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ para fins de sua incide ncia cõmõ crite riõ de 

classificaça õ de dutõs de transpõrte alternativamente aõ referencial de õrigem-destinõ previstõ nõs demais 

incisõs. Issõ significa que a Lei dispõ e pela cumulaça õ dõs para metrõs de dimensiõnamentõ da 

infraestrutura nõ mõmentõ de sua classificaça õ cõm base nõ incisõ VI em questa õ. Desse mõdõ, na õ haveria 

que se cõgitar de uma hierarquizaça õ a priõri entre õs crite riõs te cnicõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ.   

  
Tõdavia, quandõ õ Decretõ nº 10.712/2021 dispõ e sõbre a põssibilidade de se diferenciar õs limites 

de dia metrõ, pressa õ e extensa õ dõs gasõdutõs a  luz de sua finalidade, entende-se que õ Decretõ õutõrgõu 

a  ANP õ mandatõ de cõnsiderar sistemicamente õ prõjetõ dutõvia riõ para realizar sua classificaça õ. A 

nõrma, põrtantõ, faculta a  ANP a põssibilidade de relativizar um õu mais dõs crite riõs te cnicõs em cõmentõ 
para, ainda que um deles na õ seja õbservadõ, põssa a infraestrutura ser classificada cõmõ um gasõdutõ 

sujeitõ a  regulaça õ federal – seja cõmõ gasõdutõ de transpõrte, seja cõmõ gasõdutõ inõminadõ sujeitõ a  

cõmpete ncia da ANP.   

  

Nesse casõ, haveria a põssibilidade de se cõgitar de alguma hierarquia entre õs cõnceitõs, 

designandõ cõmõ sendõ de uma primeira õrdem de releva ncia õs crite riõs te cnicõs de pressa õ e dia metrõ, 

põrquantõ diretamente relaciõnadõs a  capacidade võlume trica de mõvimentaça õ nõs gasõdutõs. Cõmõ 
põntuadõ na respõsta aõ item 5 acima, sugere-se que a ANP cõnsidere a experie ncia naciõnal e internaciõnal 

para balizar tais crite riõs te cnicõs de dimensiõnamentõ, dispõndõ em seus regramentõs e prõcedimentõs 

regulatõ riõs limites refletidõs e fundamentadõs de dia metrõ e pressa õ para enquadramentõ da 

infraestrutura cõmõ sujeita a  regulaça õ federal da ANP.   

  

Adiciõnalmente, entende-se que õ crite riõ te cnicõ de extensa õ deve ser adõtadõ subsidiariamente 

na relativizaça õ prevista pelõ art. 8º, §1º, dõ Decretõ nº 10.712/2021. Issõ põrque a cõnexa õ de fõntes de 

suprimentõ õu interligaça õ dutõvia ria de prõjetõs de releva ncia naciõnal e siste mica na õ necessariamente 

dependem de um gasõdutõ de grande extensa õ. Nesse casõ, cõntudõ, sugere-se que õ referencial a ser 

adõtadõ seja aquele ja  praticadõ pela ANP em sua regulamentaça õ, õu seja, 15km, nõs termõs da RANP nº 
37/2013 e RANP nº 716/2018.  
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e) Carina Lopes Couto / ARSESP  

 

O cõnceitõ de gasõdutõs de transpõrte deve ter cõmõ principal nõrteadõr a sua finalidade, balizadas 

põr crite riõs de õrigem e destinõ, e na õ põr suas dimensõ es.  

 

 

f) Vinícius Fuzeira de Sá e Benevides / ABAR  

 
A nõva regulamentaça õ trara  transpare ncia para classificaça õ de nõvõs prõjetõs de gasõdutõs, 

desde que sejam elabõradas em cõnsõna ncia cõm õ dispõstõ nõ §2º, artigõ 25, da Cõnstituiça õ Federal, 

garantindõ a segurança jurí dica.  

 

Cõmõ desvantagem, uma regulaça õ taxativa cõm crite riõs calcadõs em dia metrõ, pressa õ e 

extensa õ, em vez de crite riõs relaciõnadõs a  finalidade e que õbservem a cõmpete ncia estadual, põdem 

resultar em cõnflitõs de cõmpete ncias e judicializaçõ es.  

 

g) Anabal Santos Jr / ABPIP  

 

Entendemõs que õs para metrõs de dia metrõ e extensa õ põderiam, em tese, na õ caracterizar um 

gasõdutõ de transpõrte õu criar dificuldades cõnsiderandõ as diferenças existentes nõ Paí s. Neste sentidõ, 

õ crite riõ de pressa õ põderia ser mais õbjetivõ, uma vez que a maiõria dõs gasõdutõs de transpõrte 

existentes nõ Paí s õperam cõm pressa õ ma xima acima de 50 kgf/cm². Entretantõ, independentemente de 

tal para metrõ, cõrrõbõramõs a necessidade de õbserva ncia cõnjunta a  eficie ncia glõbal das redes e dõ Planõ 

cõõrdenadõ para garantir adere ncia e adequaça õ cõnceitual.  

 

 

h) Diretoria Executiva de Gás Natural / IBP  

 

A adõça õ da extensa õ dõ gasõdutõ cõmõ crite riõ te cnicõ principal para a caracterizaça õ de um 

gasõdutõ de transpõrte põde ser prejudicada pelas caracterí sticas geõgra ficas dõ Brasil, õnde ha  Estadõs 
de diferentes dimensõ es.  

  

A experie ncia internaciõnal, cõnfõrme dadõs apresentadõs pelõ Fõ rum dõ Ga s nõ wõrkshõp 

prõmõvidõ pela ANP em 26/04/2023, indica a utilizaça õ da pressa õ cõmõ principal crite riõ te cnicõ para 

caracterizaça õ de um gasõdutõ de transpõrte.   

  
Em resumõ, gasõdutõs que õperam em alta pressa õ sa õ classificadõs cõmõ dutõs de transpõrte e 

gasõdutõs que õperam em me dia õu baixa pressa õ sa õ classificadõs cõmõ dutõs de distribuiça õ. Os valõres 

que definem alta, me dia e baixa pressa õ sa õ diferentes em cada paí s.  

  

Cõm base na experie ncia internaciõnal citada acima e nas caracterí sticas dõ sistema de transpõrte 

brasileirõ, em que quase tõdõs õs gasõdutõs de transpõrte õperam cõm pressa õ superiõr a 50 kgf/cm², 

prõpõ e-se a utilizaça õ da Pressa õ Ma xima Operaciõnal Admissí vel (PMOA) dõ gasõdutõ cõmõ crite riõ 

te cnicõ para caracterizaça õ de um gasõdutõ de transpõrte, sendõ õ limite õ valõr de 50 kgf/cm². Ou seja, 

gasõdutõs cõm PMOA superiõr a 50 kgf/cm² deveriam ser classificadõs cõmõ gasõdutõ de transpõrte.   

  
Essa e  uma refere ncia para utilizarmõs cõmõ põntõ de partida, nõ entantõ na õ significa que um 

gasõdutõ de transpõrte na õ põde õperar cõm pressõ es diferentes da menciõnada acima õu mesmõ que õs 

dutõs de distribuiça õ na õ põssam õperar cõm uma pressa õ variadas, cõm õ õbjetivõ de atender algum 

cliente especí ficõ. Refõrçamõs a impõrta ncia e necessidade de preservaça õ dõ cõnceitõ de finalidade dõ 
ativõ.  
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i) Rogério A. Manso da Costa Reis / ATGÁS 

Em um primeiro momento, sugerimos que seja feito um trabalho com a análise do critério de 
pressão, deixando diâmetro e extensão para um momento sequencial. Nesse sentido, sugerimos que a ANP 
estabeleça que gasodutos com pressão de projeto (PMOA) igual ou superior a 20 kgf/cm2 sejam 
classificados como gasodutos de transporte; para os gasodutos com pressão de projeto (PMOA) abaixo de 
20kgf/cm2 a classificação como gasoduto de transporte levará em consideração critérios como os do 
interesse geral, da conexão às fontes de suprimento, da finalidade do gasoduto e de seu papel para a 
eficiência global das redes.  

  
 

3.6. Para os gasodutos que tenham por finalidade conectar instalações de fonte 

supridora de gás biometano, quais seriam os limites dos critérios de diâmetro, 

pressão e extensão, para serem caracterizados como gasoduto de transporte? 

 

a) Zevi Kann / Zenergas Consultoria 

 

Para õs gasõdutõs que tenham põr finalidade cõnectar instalaçõ es de fõnte supridõra de biõga s õu 

biõmetanõ, õs limites dõs crite riõs te cnicõs, para sua caracterizaça õ, devem respeitar, tambe m, a atribuiça õ 

cõnferida aõs Estadõs para a prestaça õ de serviçõs lõcais de ga s canalizadõ, nõs termõs dõ art. 25, §2º, da 
CRFB. Assim, õs aspectõs te cnicõs atinentes a  cõnexa õ de instalaçõ es de fõnte supridõra de ga s biõmetanõ, 

a  jusante da cadeia, devem guardar defere ncia aõ a mbitõ nõrmativõ de cõmpete ncia dõ titular dõ serviçõ. 

Entende-se cõmõ balizadõres da cõmpete ncia regulatõ ria da ANP: (i) õ na õ esvaziamentõ da cõmpete ncia 

estadual; (ii) õ respeitõ aõs prõjetõs de interesse lõcal, õbservandõ-se a dimensa õ geõgra fica e a zõna de 

influe ncia dõ gasõdutõ. 

 

Na õ põr õutra raza õ õ art. 7º, §2º, da Nõva Lei dõ Ga s recõnhece õ a mbitõ de atribuiça õ estadual aõ 
prescrever que “gasõdutõ e instalaçõ es enquadradõs exclusivamente nõ incisõ II dõ caput deste artigõ 

destinadõs a  intercõnexa õ entre gasõdutõs de distribuiça õ põdera õ ter regras e disciplina especí ficas, nõs 

termõs da regulaça õ da ANP, ressalvadas as respectivas regulaçõ es estaduais”. Em igual medida, õ art. 9º, 

dõ Decretõ nº 10.712/2021 estabelece que “a cõnexa õ direta entre instalaça õ de transpõrte e usua riõ final 

de ga s natural põdera  ser realizada quandõ permitida pela nõrma estadual aplica vel”.  

 

 
b) Marcelo Mendonça / ABEGÁS  

 

E  impõrtante menciõnar que a distribuiça õ de biõmetanõ põssui especificidades que devem ser 

analisadas minuciõsamente pela Unia õ e õ Estadõs, cõm õbjetivõ u nicõ de na õ impedir õ crescimentõ desse 

mercadõ que esta  em fase inicial de regulaça õ te cnica e õperaciõnal. 

 

Dessa fõrma, õs crite riõs a serem analisadõ para õ biõmetanõ devem ser õs mesmõs a serem 
aplicadõs aõ ga s natural, sempre buscandõ definiçõ es/legislaçõ es harmõniõsas entre a Unia õ e õs Estadõs, 

cõm õ õbjetivõ de evitar cõnflitõ de cõmpete ncia e desequilí briõ ecõnõ micõ dõs cõntratõs de cõncessa õ. 

 
 

c) Bruno Armbrust e Sergio Soares / ARM Consultoria  

 

E  impõrtante menciõnar que a distribuiça õ de biõmetanõ põssui especificidades que devem ser 

analisadas minuciõsamente pela Unia õ e õ Estadõs, cõm õbjetivõ u nicõ de na õ impedir õ crescimentõ desse 

mercadõ que esta  em fase inicial de regulaça õ te cnica e õperaciõnal.  
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Dessa fõrma, õs crite riõs a serem analisadõ para õ biõmetanõ devem ser õs mesmõs a serem 

aplicadõs aõ ga s natural, sempre buscandõ definiçõ es/legislaçõ es harmõniõsas entre a Unia õ e õs Estadõs, 

cõm õ õbjetivõ de evitar cõnflitõ de cõmpete ncia e desequilí briõ ecõnõ micõ dõs cõntratõs de cõncessa õ.  

 

 

d) Adrianno Lorenzon / ABRACE  

 

O mõnõpõ liõ da Unia õ em relaça õ a  atividade ecõnõ mica de transpõrte põr meiõ de cõndutõ 
previstõ nõ art. 177, IV da CRFB/88 deve se limitar aõs prõdutõs enquadradõs cõmõ ga s natural. 

Cõnsiderandõ a literalidade dõ textõ cõnstituciõnal, que faz mença õ expressa a “ga s natural”, e a 

interpretaça õ restritiva caracterí stica dõs mõnõpõ liõs, que cõnsistem em exceça õ a  livre iniciativa, a 

intervença õ estatal nõ dõmí niõ ecõnõ micõ em cara ter mõnõpõlí sticõ na õ deve ser extensí vel a õutrõs 

gases.   

  

Assim, õ tratamentõ regulatõ riõ equivalente aõs gases intercambia veis cõm õ ga s natural, previstõ 
pelõ art. 3º, §2º da Lei nº 14.134/2021 e refõrçadõ pelõ art. 4º dõ Decretõ nº 10.712/2021, deve ser 

interpretadõ a  luz da Cõnstituiça õ. O õbjetivõ de tais dispõsitivõs infracõnstituciõnais e  assegurar a 

põssibilidade de injeça õ de õutrõs prõdutõs nas infraestruturas autõrizadas para mõvimentaça õ de ga s 

natural, em favõr dõs particulares, desde que tecnicamente cõmpatí veis. De õutrõ ladõ, na õ deve ser ha bil 

a implicar a extensa õ indevida dõ mõnõpõ liõ federal sõbre instalaçõ es dutõvia rias que mõvimentem 

exclusivamente õutrõs prõdutõs (cõmõ e  õ casõ daquelas que cõnectam fõnte supridõra de ga s biõmetanõ), 

sõb pena de cõnfigurar interpretaça õ viõladõra da livre iniciativa, fundamentõ da Federaça õ e da õrdem 

ecõnõ mica (cf. art. 1º, IV e 170, caput, da CRFB/88).   

  

Pelõs mesmõs fundamentõs, a reserva cõnstituciõnal prevista pelõ art. 25, §2º da CRFB/88 em 

relaça õ aõs “serviçõs lõcais de ga s canalizadõ” tambe m deve se restringir aõs prõdutõs enquadradõs cõmõ 

ga s natural. Embõra õ dispõsitivõ menciõne apenas “ga s”, a sua interpretaça õ histõ rica e sistema tica 

demõnstra que ambas as cõmpete ncias (federal e estadual) incidem sõbre diferentes elõs de uma mesma 
cadeia e permite cõncluir que õ ga s a ser mõvimentadõ pelõs Estadõs se refere aõ ga s natural bem da Unia õ 

(cf. art. 20, IX), õbjetõ dõs mõnõpõ liõs federais elencadõs nõ art. 177. Assim, a extensa õ das cõmpete ncias 

estaduais para demais prõdutõs gasõsõs e  indevida e incõnstituciõnal.   

  
Dadõ õ expõstõ, aõs gasõdutõs que mõvimentem apenas biõmetanõ, põrtantõ, na õ seriam aplica veis 

as classificaçõ es cõmõ gasõdutõ de distribuiça õ nõs termõs das nõrmas estaduais õu gasõdutõ de 

transpõrte nõs termõs da Nõva Lei dõ Ga s, tampõucõ õs crite riõs de dia metrõ, pressa õ e extensa õ. Em 

qualquer hipõ tese, cõntudõ, deveria ser franqueadõ õ acessõ aõs carregadõres que desejem injetar 

biõmetanõ nas redes, presumida a viabilidade te cnica de fungibilidade e realizadas as cõmpensaçõ es 

võlume tricas para fazer frente a s diferenças eventuais de põder calõrí ficõ entre õ ga s natural e õ biõmetanõ. 

A diferença seriam õs interlõcutõres e as regras tarifa rias aplica veis, a depender da classificaça õ da 
infraestrutura dutõvia ria acessada (se transpõrte õu distribuiça õ).   

  

Adiciõnalmente, casõ qualquer agente pretenda cõnstruir, õperar e manter gasõdutõs e/õu õutras 

instalaçõ es para mõvimentaça õ de biõmetanõ, entende-se que a cõmpete ncia sera  da ANP, seja cõm 

fundamentõ (i) na sua cõmpete ncia para regular e autõrizar as atividades da indu stria de biõcõmbustí veis 

(nõs termõs dõ art. 2º, III dõ Decretõ nº 10.712/2021, õ biõmetanõ e  definidõ cõmõ biõcõmbustí vel gasõsõ); 

õu (ii) na cõmpete ncia õutõrgada a  ANP pelõ art. 3º, §1º da Lei nº 14.134/2021 para classificaça õ dõs dutõs 

na õ enquadradõs nas definiçõ es legais, aplicadõ põr fõrça dõ tratamentõ equivalente aõ ga s natural.  

 

 
e) Carina Lopes Couto / ARSESP  

Uma das principais características do potencial brasileiro de biometano está na regionalização e 
interiorização de gás local canalizado, por conta da localização pulverizadas das usinas do setor 
sucroalcooleiro, planteis de suínos, bovinos, aves e aterros sanitários. 
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Sõme-se a issõ as caracterí sticas limitadas de prõduça õ dessas instalaçõ es, cõmparadas a s fõntes 

õnshõre e õffshõre de ga s natural, assim õs gasõdutõs que cõnectam plantas de biõmetanõ devem ser 

essencialmente estaduais, õu seja, sa õ gasõdutõs de distribuiça õ que põdem viabilizar ecõnõmicamente a 
interiõrizaça õ dõ ga s canalizadõ dentrõ dõs estadõs. Uma classificaça õ equivõcada desses gasõdutõs põde 

trazer ineficie ncia e inviabilizaça õ aõ incrementar mais custõs e necessidades de adequaça õ de 

equipamentõs aõ classificar cõmõ gasõdutõs de transpõrte,   

 

 

f) Vinícius Fuzeira de Sá e Benevides / ABAR  

Uma das principais características do potencial brasileiro de biometano está na regionalização e na 
interiorização de gás local canalizado, por conta da localização das usinas e aterros.   

 
Em função das características limitadas de produção dessas instalações, proporcionalmente 

inferiores às fontes onshore e offshore de gás natural, os gasodutos que conectam plantas de biometano 
devem ser essencialmente estaduais, ou seja, são gasodutos de distribuição que podem interiorizar o gás 
canalizado, sob o risco de ineficiência e inviabilização ao incrementar mais custos e necessidades de 
adequação de equipamentos ao classificar como gasodutos de transporte.   

 

 
g) Anabal Santos Jr / ABPIP  

 

Cõnsiderandõ que õ ga s dõ biõmetanõ devera  ter tratamentõ equiparadõ aõ dõ ga s natural, a ABPIP 

cõrrõbõra õ entendimentõ acima tambe m para õ seu casõ, de mõdõ a assegurar raciõnalidade e adequaça õ.   
 

 

h) Diretoria Executiva de Gás Natural / IBP  

De acordo com o Novo Marco Legal para o Gás Natural, o biometano terá tratamento regulatório 
equivalente ao gás natural (desde que atendidas as especificações estabelecidas pela ANP) entendemos que 
tais gasodutos devem seguir o mesmo regramento estabelecido para os gasodutos de gás natural, inclusive 
no que diz respeito à possibilidade de gasodutos integrantes da planta produtora, cuja finalidade será 
exclusivamente o escoamento da produção até a malha de transporte ou de distribuição de gás natural 
(desde que essa opção seja a mais viável e viabilize essa oferta que não pode ser atendida pelo transporte).   

  
Neste último ponto, é importante destacar que é a Agência Reguladora estatual que deve fiscalizar 

e regular os investimentos e/ou planos de expansão das distribuidoras para que esses tenham viabilidade 
econômica e financeira. Caso essa expansão não seja viável, o próprio produtor de Biometano deve investir 
para que seu produto esteja disponível ao mercado evitando assim sobrecustos aos sistemas de 
distribuição.   

 

 
i) Rogério A. Manso da Costa Reis / ATGÁS 

Os critérios para o transporte de biometano serão idênticos aos do transporte de gás natural, 
incluindo critérios de finalidade exemplificativamente mencionados no item 7 acima. Adotando-se a 
premissa de que as unidades de geração de biometano teriam a capacidade de aumentar a pressão para 
patamares compatíveis com o serviço de transporte, mantendo os critérios apresentados no item 6 acima.  
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